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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA  07/05/2015 – 5ª FEIRA

GRANDE EXPEDIENTE:

TEMPO DOS PARTIDOS E BLOCOS PARLAMENTARES

1. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO.............31 MINUTOS
2. BLOCO DA UNIÃO PARLAMENTAR..........................09 MINUTOS
3. PMDB..................................................................................06 MINUTOS
4. BLOCO PARLAMENTAR DEMOCRÁTICO..............09 MINUTOS
5. PARTIDO VERDE .............................................................06 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07.05.2015 – QUINTA-FEIRA

I– PROJETO DE LEI EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1. PROJETO DE LEI Nº 043/2015, DE AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO (MENSAGEM Nº 037/2015), QUE DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR ENCARGOS DE
INSTRUTORIA NO ÂMBITO DA ESCOLA DE GOVERNO DO
MARANHÃO – EGMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM
PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA. – RELATOR
DEPUTADO EDUARDO BRAIDE E ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. – RELATOR DEPUTADO RIGO
TELES.

II – PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 041/
2014, DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLINHOS
FLORÊNCIO, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
MARANHENSE AO SENHOR VILSON ESTÁCIO MAIA,
NATURAL DE LUIS GOMES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA. – RELATOR
DEPUTADO PROFESSOR MARCO AURÉLIO.

III – REQUERIMENTOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

3. REQUERIMENTO Nº 191/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO ZÉ INÁCIO, QUE REQUER DEPOIS DE OUVIDO
O PLENÁRIO, SEJA DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE
URGÊNCIA, EM UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, LOGO
APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE LEI Nº 074/2015,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE CRIA UMA
COMISSÃO ESTADUAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA NO
CAMPO E NA CIDADE-COECV E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA  SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DO AUTOR  EM PLENÁRIO. (2ª SESSÃO).

4. REQUERIMENTO Nº 209/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CABO CAMPOS, QUE REQUER DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA AGENDADA PARA O DIA 20 DE
AGOSTO DO CORRENTE ANO UMA SESSÃO SOLENE EM
HOMENAGEM AO DIA DO SOLDADO, A DATA É DIGNA DE
SER COMEMORADA, HAJA VISTA QUE ELA PROPICIA A
TODOS NÓS BRASILEIROS,  A OPORTUNIDADE DE
REVERENCIAR A FIGURA DE UM DOS GRANDES VULTOS
DA HISTÓRIA DO BRASIL, CUJA VIDA VOLTADA PARA OS
INTERESSES DA PÁTRIA, MERECE SER LEMBRADA.

5. REQUERIMENTO Nº 210/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CABO CAMPOS, QUE REQUER DEPOIS DE

OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA AGENDADA PARA O DIA 28 DE
MAIO DO CORRENTE ANO UMA SESSÃO SOLENE EM
HOMENAGEM AO PROGRAMA BOMBEIRO MIRIM,
PROGRAMA ESTE, QUE VEM RESGATANDO A DIGNIDADE
DOS JOVENS DO NOSSO ESTADO.

6. REQUERIMENTO Nº 211/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CABO CAMPOS, QUE REQUER DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA AGENDADA UMA AUDIÊNCIA
EM COMEMORAÇÃO AOS 12 ANOS DO PROERD-
PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS
E À VIOLÊNCIA, NO MÊS DE JUNHO, NO PLENÁRIO
DEPUTADO GERVÁSIO SANTOS, COM PALESTRA A SER
PROFERIDA PELO TENENTE CORONEL SILVA FILHO,
COORDENADOR ESTADUAL DO PROERD.

7. REQUERIMENTO Nº 212/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO ANTONIO PEREIRA, QUE REQUER DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA CONSIGNADO NOS ANAIS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA A BRILHANTE CONQUISTA DA
SOCIEDADE IMPERATRIZ DE DESPORTOS QUE SE SAGROU
CAMPEÃ MARANHENSE DE FUTEBOL DE 2015 NO ÚLTIMO
DIA 02 DE MAIO DO CORRENTE ANO, QUANDO VENCEU O
SAMPAIO CORREA PELO PLACAR DE 3 A 1 NO ESTÁDIO
FREI EPIFÂNIO DA ABADIA, NA CIDADE DE IMPERATRIZ.
REQUER AINDA, SEJA ENCAMINHADA MENSAGEM DE
CONGRATULAÇÕES AOS ATLETAS, BEM COMO, À
COMISSÃO TÉCNICA E AO PRESIDENTE DA SOCIEDADE
IMPERATRIZ DE DESPORTOS, O ILUSTRE VEREADOR
BUZUCA.

IV – REQUERIMENTOS A DELIBERAÇÃO DA MESA

8. REQUERIMENTO Nº 193/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO RIGO TELES, QUE REQUER DEPOIS DE OUVIDA
A MESA, SEJA CONSIGNADA NOS ANAIS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, A PASSAGEM, DO 180º ANIVERSÁRIO DE
CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA.
TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  DA  SESSÃO
ORDINÁRIA ANTERIOR EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DO
AUTOR  EM PLENÁRIO. (2ª SESSÃO).

9. REQUERIMENTO Nº 195/2015, DE AUTORIA DO
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE REQUER
DEPOIS DE OUVIDA A MESA, SEJA ENCAMINHADO OFÍCIO
À PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (FUNAC) NO ESTADO DO MARANHÃO, A
SENHORA ELISANGELA CORREIA CARDOSO, SOLICITANDO
ESCLARECIMENTOS SOBRE A SEGURANÇA NAS UNIDADES
SOCIOEDUCATIVAS.TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO  DA  SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR EM
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DO AUTOR  EM PLENÁRIO. (2ª
SESSÃO).

10. REQUERIMENTO Nº 214/2015, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ANDREA MURAD, QUE REQUER DEPOIS DE
OUVIDA A MESA, SEJA REALIZADA UMA VISITA AO
HOSPITAL MACRORREGIONAL DE COROATÁ, EM DATA E
HORÁRIO A SEREM DEFINIDOS, A SER PROMOVIDA PELA
COMISSÃO DE SAÚDE COM A PARTICIPAÇÃO DOS
MEMBROS STÊNIO REZENDE, LEVI PONTES E ANDREA
MURAD, OBJETIVANDO BUSCAR ESCLARECIMENTOS
SOBRE AS MORTES OCORRIDAS NA UTI DO REFERIDO
HOSPITAL NO DIA 18 DE ABRIL DE 2015.

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE EMENDA
DATA: 07/05/2015 – QUINTA-FEIRA

ORDINÁRIA  1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 014/15,

de autoria do Senhor Deputado Cabo Campos, que concede o Título
de Cidadão Maranhense ao Ex-Deputado Federal e Presidente da
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Convenção da Assembléia de Deus Ministério de adureira no Brasil
CONAMAD, Bispo Manoel Ferreira e dá outras providências.

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 015/15,
de autoria do Senhor Deputado Cabo Campos, que concede o Título
de Cidadão Maranhense ao Promotor de Justiça da 5ª Vara de Execuções
Penais Dr. Domingos Eduardo da Silva e dá outras providências.

ORDINÁRIA  2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 013/15,

de autoria do Senhor Deputado Edivaldo Holanda, que concede Título
de Cidadão maranhense ao Senhor Lúcio Araújo da Cunha, natural de
Itambé, no Estado de Permanbuco.

ORDINÁRIA  3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 085/15, de autoria do Senhor

Deputado Adriano Sarney, que estabelece as diretrizes e bases para
Programa Estadual de Conscientização, Conservação e Uso Racional
da Água.

2. PROJETO DE LEI Nº 086/15, de autoria do Senhor
Deputado Adriano Sarney, que estabelece as diretrizes e bases para
Programa Estadual de Conscientização, Uso Racional e Economia de
Energia Elétrica.

3. PROJETO DE LEI Nº 087/15, de autoria do Senhor
Deputado Adriano Sarney, que declara de Utilidade Pública, a
organização não Governamental Maranhense de Defesa a Natureza –
ONGDN, com sede e foro no município de Araioses-MA.

DIRETORIA GERAL DA MESA  DIRETORA DO
PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO, em 06/05/15.

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da
Décima Oitava Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado
do Maranhão, realizada no dia seis de maio do ano de dois mil e
quinze.

Presidente, Senhor Deputado Humberto Coutinho.
Primeira Secretária em exercício, Senhora Deputada Francisca

Primo.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Carlinhos Florêncio.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores
Deputados: Adriano Sarney, Alexandre Almeida, Ana do Gás, Andrea
Murad, Cabo Campos, Carlinhos Florêncio, César Pires, Edilázio
Júnior, Edivaldo Holanda, Edson Araújo, Eduardo Braide, Fábio Braga,
Fábio Macêdo, Francisca Primo, Glalbert Cutrim, Graça Paz, Hemetério
Weba, Humberto Coutinho, Júnior Verde, Léo Cunha, Max Barros,
Nina Melo, Othelino Neto, Paulo Neto, Rafael Leitoa, Raimundo
Cutrim, Ricardo Rios, Rigo Teles, Roberto Costa, Rogério Cafeteira,
Sérgio Frota, Sousa Neto, Stênio Rezende, Vinícius Louro e Zé Inácio.
Ausentes os Senhores Deputados: Antônio Pereira, Doutor Levi Pontes,
Fernando Furtado, Josimar de Maranhãozinho, Professor Marco
Aurélio, Valéria Macêdo e Wellington do Curso.

I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Em nome do povo e invocando a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para fazer
a leitura da Ata da sessão anterior e do texto Bíblico.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO
CARLINHOS FLORÊNCIO (lê texto Bíblico e Ata) - Ata lida, senhor
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Ata lida e considerada aprovada.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Com a palavra, a Senhora Primeira Secretária para
fazer a leitura do Expediente.

A SENHORA PRIMEIRA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
DEPUTADA FRANCISCA PRIMO – (lê expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 014 /15

Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Ex
Deputado Federal e Presidente da Convenção da
Assembleia de Deus Ministério de Madureira no
Brasil CONAMAD, Bispo Manoel Ferreira e dá
outras providências.

Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Maranhense ao
Bispo Manoel Ferreira, natural da Cidade de Arapiraca no Estado da
Alagoas.

Art. 2º - Esta resolução Legislativa entra em vigor na data de
sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL, DO
PALÁCIO MANUEL BECKMAN, EM 04 DE MAIO DE 2015. -
CABO CAMPOS - Deputado Estadual - “A Força que vem da Fé”

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 015 /15

Concede o Título de Cidadão Maranhense ao
Promotor de Justiça da 5ª Vara de Execuções Penais
Dr Domingos Eduardo da Silva e dá outras
providências.

Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Maranhense ao Dr
Domingos Eduardo da Silva, natural da Cidade de São Félix do Piauí
- PI.

Art. 2º - Esta resolução Legislativa entra em vigor na data de
sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL, DO
PALÁCIO MANUEL BECKMAN, EM 04 DE MAIO DE 2015. -
CABO CAMPOS - Deputado Estadual - “A Força que vem da Fé”

REQUERIMENTO Nº 206 /15

Senhor Presidente,

Na forma que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia
(Art. 158, inciso VII), requeiro a Vossa Excelência, que depois de
ouvido a Mesa, seja encaminhada MENSAGEM DE
CONGRATULAÇÃO AO JORNAL ITAQUI BACANGA PELO
TRANSCURSO DO 12º (DÉCIMO SEGUNDO) ANIVERSÁRIO
DE FUNDAÇÃO, que ocorreu no dia 01 de maio. Requer, ainda, que
seja encaminhada a referida mensagem à senhora JESONITA SILVA
CUTRIM, DIRETORA PRESIDENTE e ao senhor GILSON CÉSAR
SOARES CUTRIM, diretor geral do referido jornal.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de maio de 2015. -
Wellington do Curso - Deputado Estadual
NOS TERMOS DO ART. 107 DO REGIMENTO INTERNO, O SR.
PRESIDENTE DETERMINOU A INCLUSÃO DO
REQUERIMENTO  NA ORDEM DO DIA. 07.05.15
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº 207 / 15

Senhor Presidente,

Na forma que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia
(Art. 158, inciso VII), requeiro a Vossa Excelência, que depois de
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ouvido a Mesa, seja encaminhada MENSAGEM DE
CONGRATULAÇÃO AO JORNAL O ESTADO DO
MARANHÃO, PELOS SEUS 56 ANOS DE EXISTÊNCIA, NO
ÚLTIMO DIA 01 DE MAIO DE 2015. Requer, ainda, que seja
encaminhada a referida mensagem à senhora À SENHORA TERESA
SARNEY, diretora geral do jornal.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de maio de 2015. -
Wellington do Curso - Deputado Estadual

NOS TERMOS DO ART. 107 DO REGIMENTO INTERNO, O SR.
PRESIDENTE DETERMINOU A INCLUSÃO DO
REQUERIMENTO  NA ORDEM DO DIA. 07.05.15
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº 208 / 15

Senhor Presidente,

Na forma que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia
(Art. 158, inciso VII), requeiro a Vossa Excelência, que depois de
ouvido a Mesa, seja encaminhada MENSAGEM DE
CONGRATULAÇÃO AO JORNAL “O IMPARCIAL” QUE
COMPLETOU, NO DIA 1º DE MAIO, 89 ANOS DE FUNDAÇÃO.
Requer, ainda, que seja encaminhada a referida mensagem ao diretor
geral, jornalista PEDRO FREIRE e RAIMUNDO BORGES, diretor
de redação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de maio de 2015. -
Wellington do Curso - Deputado Estadual

ANEXADO AO REQUERIMENTO N° 200/15, DO DEP. STENIO
RESENDE, NOS TERMOS DO ART. 170, DO R.I.
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº. 209 / 15

Senhor Presidente,

Nos termos que dispõe o Regimento Interno deste poder,
requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o plenário, seja agendada
para o dia 20 de agosto do corrente ano uma Sessão Solene em
homenagem  ao dia do Soldado, A data é digna de ser comemorada, haja
vista que ela propicia a todos nós brasileiros a oportunidade de
reverenciar a figura de um dos grandes vultos da história do Brasil, cuja
vida, voltada para os interesses da Pátria, merece ser lembrada.

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL DO PALÁCIO
MANOEL BEQUIMÃO, EM 05 DE MAIO DE 2015. - CABO
CAMPOS - Deputado Estadual - “A Força que vem da Fé”

NOS TERMOS DO ART. 107 DO REGIMENTO INTERNO, O SR.
PRESIDENTE DETERMINOU A INCLUSÃO DO
REQUERIMENTO  NA ORDEM DO DIA. 07.05.15
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº. 210 / 15

Senhor Presidente,

Nos termos que dispõe o Regimento Interno deste poder,
requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o plenário, seja agendada
para o dia 28 de maio do corrente ano uma Sessão Solene em homenagem
ao Programa Bombeiro Mirim, programa este que vem resgatando a
dignidade dos Jovens do nosso estado .

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL DO PALÁCIO
MANOEL BEQUIMÃO, EM 05 DE MAIO DE 2015. - CABO
CAMPOS - Deputado Estadual - “A Força que vem da Fé”

NOS TERMOS DO ART. 107 DO REGIMENTO INTERNO, O SR.
PRESIDENTE DETERMINOU A INCLUSÃO DO
REQUERIMENTO  NA ORDEM DO DIA. 07.05.15
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº 211 / 15

Senhor Presidente,

Nos termos que dispõe o Regimento Interno deste poder,
requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o plenário, seja agendada
uma Sessão Especial em comemoração aos 12 anos do PROERD –
Programa Educacional de Resistencia às Drogas e a Violência,
no mês de junho, no Plenário Deputado Gervásio Santos, com palestra
a ser proferida pelo Tenente Coronel Silva Filho, Coordenador Estadual
do PROERD.

PLENÁRIO DEPUTADO GERVÁSIO SANTOS DO
PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO, EM 05 DE MAIO DE 2015. -
CABO CAMPOS - Deputado Estadual - www.cabocampos.com.br

NOS TERMOS DO ART. 107 DO REGIMENTO INTERNO, O SR.
PRESIDENTE DETERMINOU A INCLUSÃO DO
REQUERIMENTO  NA ORDEM DO DIA. 07.05.15
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº 212 / 15

Senhor Presidente

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvido o
Plenário, seja consignado nos Anais da Assembléia Legislativa a
brilhante conquista da Sociedade Imperatriz de Desportos  que se
sagrou Campeão Maranhense de Futebol de 2015 no último dia 02 de
maio do corrente ano, quando venceu o Sampaio Correia pelo placar de
3 a 1 no Estádio Frei Epifânio da Abadia na cidade de Imperatriz.

É importante ressaltar que além do memorável título de
Campeão Maranhense, o Cavalo de Aço também vai participar do
Campeonato Brasileiro  - Série D  .

Requeiro, ainda, que seja encaminhada mensagem de efusivas
contralações aos atletas, bem como a comissão técnica e ao Presidente
da Sociedade Imperatris de Desportos, o ilustre vereador Buzuca.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MARANHÃO, 04 de maio de 2015. - ANTONIO
PEREIRA - Deputado Estadual

NOS TERMOS DO ART. 107 DO REGIMENTO INTERNO, O SR.
PRESIDENTE DETERMINOU A INCLUSÃO DO
REQUERIMENTO  NA ORDEM DO DIA. 07.05.15
EM: 06.05.15

REQUERIMENTO Nº 213 / 15

Senhor Presidente,

Na forma que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia
(Art. 158, inciso VII), requeiro a Vossa Excelência, que depois de
ouvido a Mesa, seja encaminhada NOTA DE PESAR À CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, em virtude do falecimento do
VEREADOR CÍCERO FERREIRA DA SILVA, CONHECIDO
COMO “VEREADOR VAVÁ”, Presidente daquela Casa Legislativa
Municipal.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de maio de 2015. -
Wellington do Curso - Deputado Estadual

ANEXADO AO REQUERIMENTO N° 199/15, DO DEP. STENIO
RESENDE, NOS TERMOS DO ART. 170, DO R.I.
EM: 06.05.15
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REQUERIMENTO Nº 214 / 15

Senhor Presidente,

Nos termos do que dispõe 158, inciso I, do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Maranhão, venho requerer a Vossa
Excelência, que depois de ouvida a Mesa, seja realizada uma visita ao
Hospital Macrorregional de Coroatá, em data e horário a serem
definidos, a ser promovida pela Comissão de Saúde com a participação
dos membros Stênio Rezende, Levi Pontes e Andrea Murad,
objetivando buscar esclarecimentos sobre as mortes ocorridas na UTI
do referido hospital no dia 18 de abril de 2015.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 05 de maio de 2015. -
Andrea Murad - Deputado Estadual

DE ORDEM DO SR. PRESIDENTE, ENCAMINHE-SE À
COMISSÃO DE SAÚDE, PARA AS PROVIDÊNCIAS.
EM: 06/05/2015.

REQUERIMENTO Nº 215 / 15

Senhor Presidente:

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder,
requeiro à Vossa Excelência, após a aprovação da Mesa,  que seja
enviado convite ao Superintendente da Federal da Pesca e Aquicultura
no Maranhão, Senhor Alysson Penha Silva, para comparecer perante a
Comissão de  Administração Pública, Seguridade Social e Relações do
Trabalho, em data a ser agendada com a Comissão e  prestar
esclarecimento acerca das ações e programas desenvolvidas pelo
Ministério da Pesca e Aquicultura no  Maranhão, bem como a situação
do registro da atividade de pescadores  do Estado.

Plenário Nagib Haickel do Palácio Manoel Beckman, em 05 de
maio de 2015. - Fernando Furtado - Deputado Estadual

DE ORDEM DO SR. PRESIDENTE, ENCAMINHE-SE À
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE
SOCIAL E RELAÇÕES DO TRABALHO, PARA AS
PROVIDÊNCIAS.
EM: 06/05/2015.

INDICAÇÃO Nº 331 / 15

Senhor Presidente,

Na forma que dispõe Regimento Interno desta casa, em seu
Art. 152, requeiro a V. Exa. que, após de ouvida a Mesa, seja
encaminhado o ofício ao senhor Edivaldo Holanda Junior, Prefeito
municipal de São Luís, com a reivindicação dos moradores do Bairro
da Forquilha, no sentido de autorizar o setor competente da
administração municipal a agilizar a drenagem e pavimentação da
Rua Livramento até a MA 202, que vai atender parte das demandas
desse Bairro.

É do conhecimento dos moradores e da União de Moradores
que os recursos para as obras de saneamento e pavimentação asfáltica
já existem previsão orçamentaria no município, através do convênio
com o Governo Estadual no Programa “Mais Asfalto” que tem o
investimento de R$ 20,6 milhões em obras de melhoria de vias urbanas
na capital maranhense, numa extensão de aproximadamente 120
quilômetros. 

Por essa razão, atualmente, nem os pequenos veículos não
conseguem entrar na rua, porque a mesma está intrafegável, causando
desconforto e insegurança aos moradores, que esperam a realização da
obra programada, de acordo com o Programa “Mais Asfalto”.

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL, em São Luís/
MA, 05 de MAIO de 2015. - “É de Luta, É da Terra!” - Zé Inácio -
Deputado Estadual – PT

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 332 / 15

Senhor Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, depois de  ouvida
a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador
Flávio Dino, bem como ao Exmo. Senhor Secretário de Estado de
Segurança Pública, Dr. Jefferson Portela, solicitando a implantação de
uma unidade do Instituto de Criminalística-ICRIM, bem como do
Instituto Médico Legal-IML com as respectivas estruturas
organizacionais no Município de Barra do Corda, para atender inclusive
os demais municípios da Região Central do Maranhão.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MARANHÃO, 05de maio de 2015. - RIGO TELES -
Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 333 / 15

Senhor Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, depois de  ouvida
a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador
Flávio Dino, bem como ao Exmo. Senhor Secretário de Estado da
Saúde, Dr. Marcos Pacheco, solicitando a doação ou empréstimo de 03
(três) ambulâncias para a Secretaria de Saúde do Município de São
Luis, a fim de ajudar no serviço de transporte de urgência e emergência.

Justificamos nosso pleito tendo em vista pronunciamento da
Sra. Secretária de Saúde, Dra. Helena Duailibe, durante reunião da
Comissão de Saúde desta Casa que falou da insuficiência do número de
ambulâncias para o transporte hospitalar.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MARANHÃO, 28 de fevereiro de 2015. - ANTONIO
PEREIRA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 334 / 15

Senhor Presidente,

Na forma Regimental requeiro à Vossa Excelência, que após
ouvida a Mesa, seja requerido a Executivo Estadual, através da do
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Maranhão (Inmeq/
MA) seja realizado a verificação de taxis no Município de Timon –
MA.

JUSTIFICATIVA
A verificação se faz necessária a fim de garantir uma cobrança

real do serviço prestado a população Timonense bem como todos os
cidadãos que desembargam em Timon para daí seguirem para a vizinha
Teresina.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”,
em São Luís (MA),São Luís, 26 de fevereiro de 2015. - Dep.Rafael
Leitoa

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 335 / 15

Senhor Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a
Mesa, seja encaminhado oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, FLÁVIO DINO
DE CASTRO E COSTA, e a Excelentíssimo Senhor Secretário de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Dr. Márcio Honaiser,
solicitando uma reforma geral no Matadouro do Município de
Central do Maranhão– MA  com a máxima urgência.

O matadouro deste município foi construído na década de 90 e
encontra-se em estado sanitário muito precário, correndo o risco de ser
fechado a qualquer instante por uma fiscalização, pois está inadequado
para o abatimento de carne e derivados com a higiene e qualidade
necessária, deixando a população sujeita a contaminações e sérios riscos
à saúde pública e ao meio ambiente.

A reforma do matadouro fomentará o aumento da arrecadação
de impostos e, principalmente, na redução dos gastos do setor público
com o tratamento de doenças causadas pelo consumo de carne abatida
e comercializada fora dos padrões sanitários.  O investimento a ser
realizado no referido matadouro é importante porque, além de aquecer
a economia local, abastece também o município de Mirinzal - MA.

Portanto, a presente indicação promoverá o fortalecimento da
cadeia produtiva da carne, pois tem o objetivo de preservar a saúde
pública, assegurando ao consumidor, o acesso a um alimento seguro,
com uma carne de qualidade. É aspecto fundamental para o comércio e
o consumo de carne, o correto acondicionamento dos produtos, dentro
dos parâmetros técnicos, higiênicos – sanitários exigidos pela Lei 7.889
de 23/11/1989.

Cabe ressaltar que as exigências sanitárias estão cada vez
maiores e queremos que a carne, seja esta de bovino, de caprino/ovino
ou outra, chegue à mesa dos Centralenses preservada de qualquer
contaminação ou doença.

Por fim, destaca-se a seriedade com que o atual Governo trata
de questões concernentes a saúde pública e a boa vontade do atual
Governo em melhorar o Maranhão. Dessa forma, requer-se que esta
indicação seja aprovada pelos pares dessa casa.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel
Bequimão”, em São Luís, 30 de abril de 2015. - Dep. Estadual
GLALBERT CUTRIM - 2º Vice Presidente

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 336 / 15

Senhor Presidente,

Na forma regimental, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a
Mesa, seja encaminhado oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, FLÁVIO DINO
DE CASTRO E COSTA, solicitando providências, no sentido de
determinar à Secretaria de Esportes do Estado do Maranhão, que autorize
a Reforma completa do Estádio Municipal de Central do
Maranhão (João Aguiar Filho) localizado na Rua do Campo, Central
do Maranhão - MA

A Reforma do Estádio Municipal se faz necessária em virtude
do descaso com que foi tratado por gestões anteriores, culminando em
uma situação atual de vários problemas em suas instalações. As
condições atuais do estádio em discussão impossibilitam os
desportistas do Município de Central do Maranhão e vizinhos da
prática adequada do futebol.

Vale ressaltar que o esporte deve ser entendido e tratado como
um fenômeno social e político, capaz de influenciar o conjunto de
transformações culturais de uma sociedade. Rico nas suas relações
ativas e dinâmicas do grupo social ele é a representação viva das

manifestações de criatividade do movimento de um povo. Produz e
reproduz a identidade cultural, contribuindo de forma decisiva nos
processos de mudança social, formação educacional e de consolidação
desta identidade.

Além disso, também, abrange vários setores, sendo bastante
relevante na área da saúde, educação, entre outros. A prática deste
envolve a aquisição de habilidades físicas e sociais, valores,
conhecimentos, atitudes e normas.

Evolvendo todas as classes sociais este fenômeno é capaz de
promover a socialização, a cooperação, e transmissão de valores.
Percebe-se que o esporte possui um cunho social de extrema relevância
e que o mesmo faz parte da cultura brasileira. Assim, por meio do
esporte o indivíduo poderá desenvolver capacidades diversas como:
física, motora e cognitiva, além de promover a socialização, o respeito,
a cooperação, entre outros aspectos relevantes.

Por fim ressalta-se a boa vontade do atual Governo em melhorar
o indicadores sociais Maranhão, considero assim, a valorização do
esporte como fundamental nesse processo de mudança de nosso Estado.

Plenário deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manoel
Bequimão”, em São Luís, 30 de abril de 2015. - Dep. Estadual
GLALBERT CUTRIM - 2º Vice Presidente

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 337 / 15

Senhor Presidente,

Na forma regimental (Art. 152) requeiro a Vossa Excelência
que após ouvido a Mesa, seja encaminhado expediente ao
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO
ESTADO DO MARANHÃO, DR.ALEXANDRE SILVA SARAIVA,
solicitando-lhe que aprecie a possibilidade de a POLÍCIA FEDERAL
ASSUMIR A INVESTIGAÇÃO NO CASO DA MORTE  DO
LÍDER INDÍGENA EUZÉBIO KAAPOR, POR SE TRATAR DE
COMPETENCIA ESPECIAL.

Segundo o artigo 109 da Constituição Federal, “Aos juízes
federais compete processar e julgar: (...)XI - a disputa sobre direitos
indígenas.”. Ante isso, tem-se que matéria que verse sobre direitos
indígenas é de competência federal, e não estadual. Partindo disso,
observa-se que o atual processo de investigação instaurado pelo governo
Estadual, além de estar em inércia sob dados aspectos, vai de encontro
com o que a própria Constituição Federal preconiza, e ainda contra
decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que preconiza que a
investigação de assassinatos ocorridos em terras indígenas são de
competência da Polícia Federal (PF).

Além do amparo constitucional, e normas protetoras de direitos
humanos, vale salientar a Convenção 169/OIT (Organização
Internacional do Trabalho), que protegem a vida dos índios. O art. 4º
da Convenção 169/OIT determina a necessidade de adoção de medidas
especiais necessárias para salvaguardar as pessoas, as instituições, os
bens, as culturas e o meio ambiente dos povos indígenas. Para assegurar
efetividade a esses preceitos, é necessário que em todos os crimes
envolvendo índios, como autores ou vítimas, seja realizado estudo
antropológico para apuração de o autor ou vítima realmente ser indígena,
bem como dos reflexos do crime na comunidade em face de seus
costumes e de seu direito consuetudinário. Para tanto é imprescindível
a atuação da FUNAI, órgão da União que tem entre suas finalidades
garantir respeito à pessoa do índio e às instituições e comunidades
tribais, e exercitar o poder de polícia nas áreas indígenas e nas matérias
atinentes à proteção do índio, em todas os inquéritos policiais e/ou
flagrantes deflagrados por ações praticadas por ou contra índios. Tal
medida é imperiosa, tendo em vista a Constituição instituir o dever da
União de tutelar a defesa dos direitos dos índios, entre os quais por
certo em lugar de destaque estão o direito à vida e à liberdade.

Assim, sempre que houver crime em que figure indígena como
autor ou vítima, será imprescindível a intervenção da União, por
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intermédio da FUNAI, cabendo a Polícia Federal, na dicção do art. 1º,
inciso IV, alíneas “f” e “i”, do Decreto nº 73.332 de 1973, apurar a ação
criminosa. Na forma da Súmula 150/STJ, competirá ao Juiz Federal, à
luz das informações colhidas na instrução e, sobretudo, com atenção
ao estudo antropológico elaborado pela FUNAI, ao preconizado pelo
art. 231 da Lei Fundamental, e ao disciplinado no art. 1º, § 2º, da
Convenção 169/OIT, decidir sobre a adequação da espécie a uma das
hipóteses de competência contidas no art. 109, incisos I, III, IV e XI,
da Constituição Federal.

Ante o supracitado, e corroborando um dos compromissos
centrais do Estado de Direito, assim como o zelo a dignidade humana,
perante esta Casa Legislativa, requeiro a Vossa Excelência que após
ouvido à Mesa, seja encaminhado expediente ao Superintendente
Regional da Polícia Federal no Estado do Maranhão, Dr. Alexandre
Silva Saraiva, solicitando-lhe que aprecie a possibilidade de a Polícia
Federal assumir a investigação no caso da morte  do líder indígena
Euzébio Kaapor.

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 05 de maio de 2015.
- Wellington do Curso - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

A SENHORA PRIMEIRA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
DEPUTADA FRANCISCA PRIMO – Expediente lido, senhor
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Expediente lido. À publicação.

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Com a palavra, o deputado Raimundo Cutrim, por
cinco minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO RAIMUNDO CUTRIM (sem
revisão do orador) - Senhor Presidente, senhoras e senhores deputados,
imprensa, galeria, muito bom dia a todos. Estamos acompanhando na
imprensa a prisão de algumas pessoas envolvidas em agiotagem, bem
como alguns prefeitos, que são fatos desde a época do assassinato do
Décio Sá. Que esse fato, na época, foram apreendidos dezenas de
documentos. O que causa espécie é que foi engavetado esse tempo
todo, evidentemente fazendo acordos espúrios na política. Na época,
eu dei em entrada no pedido de uma CPI para apurar o caso de agiotagem
no Estado do Maranhão, aqui todo mundo sabe, o que se sabe, o que se
ouve e o que se diz as pessoas envolvidas direta ou indiretamente com
agiotagem e ficamos com treze assinaturas, e eu não consegui as catorze
assinaturas. Passou esse tempo todo e hoje o que nós temos que ter em
mente, é que o modelo da política do Maranhão e do Brasil é criminosa,
os prefeitos hoje, ou a grande maioria quase todos deve alguma coisa a
alguém ou pagando juros, ou vendendo o seu patrimônio, porque é um
modelo da política. Então, a reforma, ela está demorando muito e eu
acredito que poderia acabar o financiamento particular das empresas
doando para quem quer seja, porque se você doa 100, 200, um milhão
tem que ter retorno. Então, tem campanhas de deputados, de 2, 03, 10,
20, 30 milhões, e como é que tira esse dinheiro? Eu não vejo. O deputado
para ter muito dinheiro em época de campanha bancando campanhas
bilionárias, a maioria com dinheiro público, porque o deputado aqui
para ter dinheiro tem que ter outra coisa ou está roubando, ou vendendo
as suas emendas, ou o seu patrimônio, ou enganando os outros. Então,
essa reforma tem que ser de imediata. Tem que acabar com as coligações.
Esse é um modelo antigo. Nós temos que fazer uma reforma política,
drástica, para que se possa ter campanhas de maneira mais coerente,
porque nós não podemos viver aqui nesta Campanha atual. Se
testemunhamos campanhas bilionárias, principalmente nos Legislativos
e fica tudo por isso mesmo. Campanhas bilionárias para assumir
prefeituras e todo mundo fica olhando. E depois diz “não, o dinheiro

caiu do céu”. Tem que ter vindo de alguma coisa. E agora as pessoas
dizem: “ah, foi preso o prefeito A B e C”. A situação dos prefeitos hoje
no Maranhão é gravíssima. Quase que 100% estão em mãos de agiotas,
porque o custo de uma campanha de Prefeito é milionária. Aqui no
Maranhão tudo se sabe, tudo se vê. Eu me lembro de que na campanha
passada, que terminou agora. Eu ia daqui para Pedreiras e ali em alto
Alegre eu vi mais ou menos uns cem carros e uma candidata a deputada
estadual. Cem carros, só Hilux novas, de onde saiu uma estrutura
dessas imensa? Aí tu vai olhar lá a prestação de contas 600 mil reais.
Então, é uma falta de respeito com a inteligência do maranhense, do
brasileiro e dos órgãos e do próprio Ministério Público na Justiça
Eleitoral. São fatos que estão aí à vista de todo mundo. E agora todo
mundo fica “não, é porque foi prefeito. Foi A, B ou C achando coisa de
outro mundo”. Isso aí, minha gente, é a política do Maranhão, sempre
foi assim. E para mudar precisamos de uma reforma séria, de uma
reforma que acabe com tudo quanto é estrutura e que seja fiscalizada.
Nós não podemos viver eternamente essa situação em que está o Estado
do Maranhão e o Brasil. Campanhas bilionárias e depois nas prestações
de contas são 200 mil, 500 mil, um milhão. Campanha de 10, 20 e 30
milhões e fica tudo por isso mesmo. A situação dos prefeitos é
gravíssima. É gravíssima no Estado do Maranhão, quase todos estão
atolados em dívidas e delapidando o patrimônio público. Isso é uma
realidade. E essa reforma tem que ser uma reforma drástica. Uma reforma
que acabe com todas essas estruturas em que o Ministério Público
possa fiscalizar e acompanhar as campanhas políticas não só do
Maranhão, mas de todo o Brasil. Era só isso, senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputada Francisca Primo com a palavra.

A SENHORA DEPUTADA FRANCISCA PRIMO (sem
revisão da oradora) – Senhor Presidente, Membros da Mesa, deputadas,
deputados, galeria, imprensa, todos que nos assistem através da TV
Assembleia, venho a esta tribuna para destacar o processo de Conferência
de Segurança Alimentar e Nutricional que o Brasil está realizando este
ano e no Maranhão iniciou-se, ontem, em Paço do Lumiar, com a
Terceira Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,
sendo a primeira a realizada no Brasil, este ano. Estive em Paço do
Lumiar em uma maravilhosa conferência que foi coordenada pelo
CONSEA, na pessoa da Concita, da Pindoba. O tema deste ano é
Comida de Verdade no Campo e na Cidade por Direito e Soberania
Alimentar. A conferência é um espaço importante para que a sociedade
civil, o poder público analise e realize a realidade do município do
Estado e do país e da conjuntura internacional. O processo da Quinta
Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional com suas
etapas estaduais e municipais. É importante, é um momento importante
ímpar para os maranhenses avaliarem as políticas aplicadas na gestão
anterior e fazerem novas propostas, que possam contribuir com o
desenvolvimento humano e combater as ameaças ao direito de toda
população de ter alimento adequado e saudável. Portanto, a Sociedade
Civil e suas entidades não podem perder esta oportunidade de avaliar
os avanços ocorridos na Política de Segurança Alimentar e Nutricional
no Brasil e produzir proposta que sirva para melhorar a política pública
que termine com o baixo índice IDH e ofereça expectativa para cidadãos
e cidadãs maranhenses, objetivando transformar o Maranhão para que
ele seja mais justo e igualitário. O conjunto das conferências deve ser
dedicado para suas análises e decisões que contribuam para
decisivamente para o avanço da política e o fortalecimento do Sistema
de Segurança Alimentar e Nutricional do Maranhão. Sendo organizado
pelo Conselho de Segurança Alimentar Nutricional, presidido pelo
senhor Eurico Fernandes e juntamente com o governo do Estado. Os
municípios devem convocar suas conferências municipais até 20 de
maio e realizar até 15 de junho. Dia 05, ontem, foi a de Paço do Lumiar.
Dias 06 e 07 será realizada a Conferência de Imperatriz. Por isso
venho conclamar todos os prefeitos que, junto com seus Conselhos,
realizem as conferências municipais. Nós, deputados e deputadas,
temos dado nossa contribuição, aprovando os projetos que melhorem
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o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional, e ajudando, assim, o
Maranhão a crescer. Muito obrigada, senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputado Stênio Rezende, com a palavra.

O SENHOR DEPUTADO STÊNIO REZENDE (sem revisão
do orador) – Senhor Presidente Deputado Humberto Coutinho, senhoras
deputadas, senhores deputados, galeria, imprensa, internautas,
funcionários queridos desta Casa, telespectadores que nos assistem
através da TV Assembleia. Senhor Presidente Deputado Humberto,
senhoras e senhores deputados, no mês de março, esta Casa aprovou
uma indicação de minha autoria que pedia ao governador do Estado,
doutor Flávio Dino, que encaminhasse a esta Casa uma proposição de
lei para criar o Fundo de Reserva dos Direitos Judiciais, para o
pagamento dos precatórios, a ser constituído de recursos oriundos de
depósitos judiciais de natureza tributária. Regulamento, portanto, que
estabelece na Lei Federal 11.482/2006. Primeiro, eu quero agradecer a
esta Casa pela aprovação da indicação. Senhor presidente, volto hoje
para dizer que o governador Flávio Dino, e eu tenho acompanhado de
perto as suas ações e não posso deixar de elogiar a atitude do governador
em encaminhar a esta Casa projeto de lei que sem dúvida nenhuma está
indo ao encontro dos anseios e expectativas da população do nosso
Estado. Baseado na minha indicação aprovada por esta Casa ainda no
mês de março, o governador encaminhou a esta Casa três projetos de
lei, senhor presidente deputado Humberto Coutinho, o Projeto de Lei
nº 82/2015, publicado no Diário Oficial de ontem, que regulamenta o
acordo de precatórios no Estado do Maranhão. Ele encaminhou também,
senhor Presidente, senhores e senhoras deputados, o Projeto de Lei n.º
083 de 2015 que disciplina os procedimentos relativos aos repasses de
depósitos judiciais do Estado do Maranhão e a constituição de fundo
de reserva com recursos oriundos de depósito judiciais de tributos de
competência estadual de que trata a lei federal 11.429 de dezembro de
2006. O senhor governador Dr. Flávio Dino encaminhou então o terceiro
projeto, que é o Projeto de Lei 084/2015 que dispõe sobre a utilização
de parcela de depósito relativo a processos judiciais para pagamento
de precatórios e dá outras providências. Senhoras e senhores deputados,
na verdade, o povo do Maranhão, funcionários, pensionistas, há muito
estavam esperando projeto de lei neste sentido e o governador Flávio
Dino, com a sua sensibilidade, com o seu compromisso público, com
sua boa-fé encaminhou então a esta Casa esses três projetos de lei que
ora tramitam. Nós vamos pedir urgência na aprovação desses projetos,
se é que algum colega já não tenha feito, em virtude da importância e da
necessidade de regulamentar e, claro, efetivamente de pagar as pessoas
que estão nessa fila, há mais de dois anos, para receber os precatórios.
Portanto, eu vim aqui hoje parabenizar o governador por mais uma
ação que, sem dúvida nenhuma, beneficia o povo, beneficia a quem
precisa, mas beneficia realmente quem está na fila, há vários anos, para
receber os seus direitos. O governador Flávio Dino receba, sem dúvida
nenhuma, os nossos mais sinceros agradecimentos pelo atendimento à
nossa Indicação e tenho a certeza de que essa Casa, sem dúvida
nenhuma, como tem feito, continuar fazendo justiça ao povo do nosso
Estado. Muito obrigado, Senhor Presidente.

IV – ORDEM DO DIA.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Medida Provisória n.º 097/2015, encaminhado pela
Mensagem Governamental nº 051/2015. Em discussão. Em votação.
Os senhores deputados e deputadas que aprovam a Medida Provisória
permaneçam como estão. Aprovado. À promulgação. Requerimento
n.º 159/2015, de autoria dos deputados Eduardo Braide e Francisca
Primo. Em discussão. Em votação. Os senhores deputados e deputadas
que aprovam o Requerimento permaneçam como estão. Aprovado.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE – Senhor
Presidente, pela Ordem.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Pela Ordem, o deputado Braide.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE (Questão
de Ordem) – Senhor Presidente, gostaria de inverter a pauta para que o
item 6, que é o Requerimento n.º 202/2015 também fosse votado agora,
para que haja um acordo dos líderes e esses dois projetos possam ser
votados na Ordem do Dia de agora, não esperar a Sessão Extraordinária,
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Alguma objeção dos líderes? Não. Requerimento n.º
202/2015, de autoria do deputado Eduardo Braide. Em discussão. Em
votação. Os deputados que aprovam permaneçam como estão.
Aprovado. Requerimento nº 182...

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE - Senhor
Presidente, se fosse o caso, antes de votar os outros requerimentos, eu
pediria que fosse votado logo o Projeto de Reforma Administrativa da
Polícia Civil. Eu acho que é um tema que todos têm interesse que seja
aprovado por esta Casa juntamente com o Projeto de Lei nº 067/2015
que acaba de ser aprovado.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputado, tenha paciência que estamos na Ordem do
Dia. Requerimento nº 182/2015 e 200/2015, de autoria do deputado
César Pires e Stênio Rezende. Em discussão. Em votação. Os senhores
deputados e senhoras deputadas que aprovam, permaneçam como
estão. Aprovado. Requerimento nº 191/2015, de autoria do deputado
Zé Inácio. Deputado Zé Inácio está ausente. Fica transferido para a
Sessão de amanhã. Requerimento nº 201/2015, de autoria do deputado
Stênio Rezende. Em discussão. Em votação. Os senhores deputados e
senhoras deputadas que aprovam o requerimento, permaneçam como
estão. Aprovado. Requerimento à deliberação da Mesa. Deputada
Francisca Primo. Requerimento nº 192, Requerimentos nº 192, 196 e
198/2015, de autoria dos deputados Rigo Teles, Wellington do Curso e
Stênio Rezende, como vota a deputada Francisca Primo?

A SENHORA PRIMEIRA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
DEPUTADA FRANCISCA PRIMO - Pelo Deferimento. Eu queria
pedir permissão do deputado Stênio pra subscrever esse Requerimento
também, deputado.

O SENHOR DEPUTADO STÊNIO REZENDE – Deputada
Francisca Primo, é uma honra, autorizado.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Deferido o Requerimento com a inclusão da deputada
Francisca Primo. Requerimento 193/2015, de autoria do deputado Rigo
Teles. Está ausente fica transferido para amanhã. Requerimento nº
195/2015, de autoria do deputado Wellington do Curso. Ausente,
transferido para amanhã. Requerimento n º199/2015, de autoria do
deputado Stênio Rezende. Deferido. À promulgação. Requerimento nº
203/2015, de autoria do deputado Júnior Verde. Deferido.
Requerimento 205/2015, de autoria do deputado Sousa Neto. Deferido
à promulgação. O deputado Eduardo Braide propôs para votarmos
três projetos já inclusos, aprovados, se não tiver nenhuma objeção dos
líderes podemos aprovar agora. Os projetos dependem de parecer das
Comissões Técnicas. Suspendo a Sessão para que as Comissões emitam
o parecer acerca dos projetos. Está suspensa a Sessão.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Reaberta a Sessão. Com a palavra, o presidente da
Comissão Deputado Eduardo Braide.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE - Senhor
Presidente, o Projeto de Lei n.º 065/2015 foi aprovado pelas comissões,
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contra o voto do deputado Raimundo Cutrim. E o Projeto n.º 067/2015
foi aprovado por unanimidade pelas comissões temáticas da Casa.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Em discussão. Em votação.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE - Só a
ressalva, senhor Presidente, de que o Projeto n.º 065/2015 foi aprovado
com a Emenda encaminhada pelo Poder Executivo.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Em votação o Projeto de Lei n.º 065/2015, de autoria
do Poder Executivo, Mensagem n.º 046/2015. Em discussão. Em
votação. Os senhores deputados que aprovam permaneçam como estão.
Aprovado. À redação final. Parecer n.º 095/2015, oriundo da Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania. Redação Final ao Projeto de Lei
n.º 065/2015, de autoria do Poder Executivo, Mensagem n.º 046/2015.
Em discussão. Em votação. Os senhores e senhoras deputados que
aprovam permaneçam sentados. O Projeto de Lei vai à sansão. Projeto
de Lei n.º 067/2015 de autoria do Poder Executivo. Em discussão. Em
votação. Os senhores deputados que aprovam permaneçam como estão.
Aprovado. Inclusão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária de quinta-
feira, dia 07 de maio de 2015: Requerimentos n.º 206 e 207/2015, de
autoria do deputado Wellington do Curso. Requerimento n.º 209, 210
e 211/2015, de autoria do deputado Cabo Campos. Requerimento n.º
212/2015, de autoria do deputado Antônio Pereira. Requerimento n.º
214/2015, de autoria da deputada Andréa Murad.

V – GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Deputado Max Barros, por 30 minutos com direito a
apartes.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS (sem revisão do
orador) – Obrigado, Presidente Deputado Humberto Coutinho,
senhores Deputados, senhoras Deputadas jornalistas, galeria, aqueles
que nos assistem pela internet, pela TV Assembleia. Esta Casa, nas
últimas semanas, tem sido palco de disputas políticas, de demandas
que não foram atendidas em Governos anteriores e de demandas que
não estão sendo atendidas neste Governo. E para atender essas
demandas, que implicam em politicas públicas na área de segurança, na
área de saúde, na área de infraestrutura, é necessário ter receitas para
fazer as ações. E infelizmente, hoje, na maneira como está distribuído
o pacto federativo do nosso país, há uma injustiça muito grande, uma
concentração enorme de receitas na União. Alguns recursos para o
Estado e migalhas para os municípios. Isso, deputado Edison, causa
uma distorção muito grande, porque as ações acontecem primeiro nos
municípios. E entre as distorções que eu posso colocar, a dependência
política: os governadores, os prefeitos tem que recorrer ao poder federal
para levar os benefícios para os seus municípios. Isso causa uma grande
dependência politica. Outra questão, é o favorecimento da corrupção,
em vez do recurso está no município para executar as políticas públicas,
às vezes o prefeito precisa de um intermediário para conseguir esses
recursos, gerando uma possibilidade de corrupção. Então, é urgente
que se faça um novo pacto federativo no nosso país, estabelecendo a
competência de cada ente da União, dos Estados e dos Municípios, e
se aloque recursos com as receitas necessárias para cumprir as suas
competências. Essa é uma questão urgente. É uma pauta que tem que
ser imposta pelo Congresso Nacional. E eu diria o seguinte, que em
função destas distorções os Estados, como os Estados do Nordeste
são os mais prejudicados, são aqueles que têm menos receita. E o que
acontece? Existem receitas que vem da União através, vamos supor, do
Fundo de Participação do Estado, do Fundo de Participação do
Município, da própria Bolsa Família, que são compensações sociais,
são recursos que são gerados em outros Estados e são repassados para
o nordeste como compensação social. É claro, quando se fala de uma
nação, tem que ter solidariedade ante seus entes. Mas isso também,

deputado Júnior Verde, gera uma certa discriminação dos Estados do
Sul e do Sudeste. Eles acham que eles que produzem, eles que geram a
riqueza e tem que repassar esse recurso como favor para os Estados do
Nordeste, como é o caso do Maranhão. Então, isso não é bom. É
necessário nesse momento, mas não é bom. O que eu entendo é que os
Estados do Nordeste têm receitas importantes que são geradas através
do produto, do trabalho do seu povo, que não são repassadas para o
seu Estado. Eu cito o caso do ICMS. O ICMS, como o próprio nome
diz, é um imposto sobre consumo, só que é cobrado na origem. Isso é
uma perda de arrecadação significativa para os Estados, principalmente
os Estados que são mais consumidores, como os Estados do Nordeste.
Outra receita que nós também não recebemos, que o Governo Federal,
querendo incentivar as importações, fez com o chapéu alheio, Deputado
Glalbert, é a Lei Kandir. Todos os produtos que nós exportamos são
isentos de ICMS. ICMS é uma receita estadual, deputada Nina. Então,
essas questões têm que ser revistas. E, além de tudo, Presidente
Humberto Coutinho, nós não podemos abrir mão de receitas que nós
temos direito e que não são ainda taxadas, porque essas receitas vão
implicar em políticas públicas que o Estado poderá fazer com esses
recursos. E dentre essas receitas que eu acho que são fundamentais,
que já foram regulamentadas por outros Estados da federação, eu cito
um projeto de lei. O deputado Fábio Macedo, que faz parte da Comissão
de Constituição e Justiça, infelizmente, não está aqui presente, o
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. É a taxa sobre
transporte, manuseio e armazenamento de minério. Essa taxa já existe
em outros Estados da federação. Já existe no Estado do Pará, já existe
no Estado do Amapá, já existe no Estado de Minas Gerais, já existe no
Estado do Mato Grosso do Sul e, infelizmente, ainda não foi implantada
no Estado do Maranhão. Isso pode gerar receitas até cem milhões de
reais por ano. Então, são receitas que podem melhorar as políticas
públicas do nosso Estado. E ela está sendo bastante questionada essa
taxa. Em primeiro lugar, eu queria dizer, deputado Adriano Sarney, que
eu não sou contra a iniciativa privada e contra os grandes
empreendimentos, pelo contrário, acho que eles são necessários, uma
vez que alavancam a economia do estado, geram empregos e impostos,
então acho que temos que trazer esses investimentos para o nosso
estado. Mas temos, deputado Edivaldo Holanda, que ter uma relação
de maturidade com esses grandes empreendimentos. Temos que atraí-
los, mas temos que estabelecer limites, pois por mais que essas grandes
empresas, esses grandes projetos que estão implantados aqui no
Maranhão tenham responsabilidade social, é natural, é justo, é legítimo
que eles busquem o lucro. Em primeiro lugar, eles têm que defender o
lucro da empresa, o que é legítimo. Então, cabe ao Estado ter a
maturidade para regular a atração para o investimento, mas também a
cobrança das taxas necessárias para que compense o impacto que esses
empreendimentos causam em nosso estado. E essa taxa vai incidir
sobre o transporte de minério, 800 km de linhas de ferrovias são no
nosso Estado. Os municípios ao longo dessas ferrovias têm tido um
trabalho, uma luta muito grande para serem compensados com os
impactos que esses empreendimentos causam em nosso estado. São
Luís é o ponto de escoamento dessa produção pelo Porto de Itaqui,
portanto, a cidade de São Luís tem custos com esse empreendimento e
é justo que seja remunerada. Então uma das grandes questões que
coloco é que esse projeto do deputado Rogério, que me parece que na
legislatura passada se mostrou até contrário, é a constitucionalidade
desse projeto. Vou colocar só sobre a constitucionalidade desse projeto.
Primeiro: Da Iniciativa. Anteriormente, a Constituição Estadual vedava
iniciativa parlamentar para várias atividades. Isso era podar o Poder
Legislativo. E nós já avançamos, já fizemos várias emendas à
Constituição do Estado. Eu já fiz ao artigo 43, para nós podermos
legislar sobre serviço. E no artigo 43 foi feita a emenda número 28, que
permite aos deputados legislar sobre questão tributária, que é o caso
dessa taxa. Desde que não gere despesas para o orçamento do Estado.
E no caso da taxa, pelo contrário, ao invés de gerar despesas, está
gerando receita. Então...
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O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA –

Permita-me um aparte, deputado Max?

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS - Deputado
Edivaldo, com o maior prazer.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
- Eu pergunto a V.Exa. sobre um projeto que V.Exa. tem nesta Casa.
Onde se encontra o projeto e qual a situação dele? Porque é um projeto
importante que estabelece essa taxa a que V.Exa. se refere e que é uma
questão de justiça para com o município de São Luís e os demais
municípios por onde a Vale do Rio Doce passa. Eu quero só interrogar
V.Exa. Qual é a situação do projeto de V.Exa. nesta Casa?

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Eu agradeço a
V.Exa., que é a voz da experiência.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Deputado
Max, permita-me um a parte também?

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Pois não. É a
voz da experiência do conhecimento e sem dúvida enriquece o nosso
pronunciamento. E justamente, deputado Edivaldo, a intenção desse
pronunciamento que eu estou fazendo hoje é de provocar a aceleração
da apreciação desse projeto, que se encontra na Comissão de
Constituição e Justiça. Por isso, o Presidente não está aqui, o Marco
Aurélio. Mas me parece que o deputado Fábio Macedo faz parte da
comissão e parece que é o relator desse projeto. E esse pronunciamento
é justamente no sentido de provocar esta Casa, para que aprecie essa
taxa, que é importante para o Estado do Maranhão e que nós não
podemos abrir mão dessa receita.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA –
Quando V.Exa. deu entrada no seu projeto aqui na Assembleia?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Deputado
Max, me permita um aparte, por favor.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– Foi na legislatura passada ou nesta legislatura?

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Eu apresentei
na legislatura passada e reapresentei agora no dia 04 de fevereiro de
2015.

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM – Deputado
Max, um aparte por gentileza. Deputado Glalbert, após o deputado
Rafael.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS - Só para tratar
da questão constitucional porque o que acontece? As grandes empresas...
De fato, ninguém quer pagar mais taxa, e eu não sou contra o trabalho
que eles fazem no sentido de que isso não aconteça. Então eles
bombardeiam o projeto de todas as maneiras para tentar inviabilizar. E
uma das questões que eles colocam é a questão da constitucionalidade.
Então, quanto à iniciativa, eu acho que fica claro que qualquer deputado
pode ter iniciativa para tratar sobre questão tributária. Sobre a questão
da base legal para propor é do Código Nacional Tributário no Artigo
78, que estabelece o Poder de Polícia para o Estado para fiscalizar e
cobrar taxas sobre qualquer atividade que precise de autorização da
Administração Pública. Então tem total base legal para que essa taxa
seja cobrada. E a outra questão que é colocada, deputado Raimundo
Cutrim, é da possível bitributação. E aí eu peço a atenção do deputado
Eduardo Braide sobre a questão da bitributação porque existe já um
tributo, que é a CFEM, uma compensação financeira sobre os minérios,
um tributo federal, é tipo um royalty do minério. Então esse tributo
federal tem como base, como fato gerador, a exploração do minério. E
o fato gerador da taxa do minério estadual trata do transporte, do

manuseio e do armazenamento e do poder de polícia. Então o fato
gerador é totalmente distinto, não há nenhuma bitributação. E para
comprovar o que eu digo, esses estados que eu citei anteriormente,
Amapá, Mato Grosso do Sul, Pará e Minas Gerais, recebem a CFEM,
que é uma verba em torno de dois bilhões de reais que o Maranhão não
recebe, embora seja impactado com esses projetos do minério e recebem
também a taxa do minério. Já existem questões na Justiça, deputada
Ana do Gás, por parte das empresas mineradoras questionando a
constitucionalidade desse projeto, dessas leis que existem em outros
estados. Só que elas continuam vigendo. Ainda não foi julgado o mérito,
mas o parecer da Advocacia Geral da União e da Procuradoria Geral da
República é favorável à constitucionalidade dessa lei. E esses estados
vêm receber essa taxa desde 2011. O estado do Pará arrecada com a
taxa estadual quatrocentos milhões por ano, fora a CFEM. Quer dizer,
nós podíamos estar recebendo isso desde 2011, mas até agora não
regulamentamos essa taxa. Então eu acho que nós não podemos abrir
mão de maneira alguma dessa receita.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Deputado,
me conceda um aparte.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS - Concedo o aparte
ao deputado Rafael Leitoa com o maior prazer.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (aparte) -
Primeiro quero parabenizar V. Ex.ª pelo pronunciamento. Já tinha me
despertado a curiosidade e, portanto, o primeiro questionamento que
eu faria seria com relação à bitributação que V. Ex.ª explicou muito
bem. Segundo questionamento: V. Ex.ª colocou que seria uma receita
em torno de cem milhões por ano para o estado do Maranhão, tendo
em vista a proporcionalidade diante de outros estados onde já é cobrado.
Quero saber se o senhor sabe hoje o real faturamento de 2013 ou 2014
da Vale e seu lucro líquido. E também com relação à CFEM, por que o
estado do Maranhão não recebe se os estados já recebem, se falta uma
legislação específica ou adesão, o que faltaria nesse caso para que
pudesse estar recebendo essa receita.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Eu agradeço o
aparte de V. Ex.ª e irei já esclarecer, deputado Glalbert, com o maior
prazer.

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM – Deputado
Max, primeiro parabenizar a iniciativa de V. Ex.ª. Eu acho muito válida
essa preocupação nossa em aumentar a arrecadação no nosso estado,
mas eu acredito que esse é um ponto que deve ser bastante discutido
aqui nesta Casa, principalmente em relação à Vale que hoje é uma
empresa de minério cujo mercado mundial está em crise. A Vale hoje
emprega no Maranhão aproximadamente 10 mil pessoas e firmou uma
parceria com o consórcio COMEFC no ano passado, pelo qual fez um
acordo no valor de 85 milhões, uma parceria para instituir em 23
municípios, que correspondem a 76% da área dentro do nosso estado
por onde passa a ferrovia. Dessa forma, esses 23 municípios por onde
passa efetivamente a ferrovia, acredito que São Luís não esteja incluso,
deputado Edivaldo pode confirmar essa informação. Mas essa discussão
em torno de bitributação de competência de vício de iniciativa, que é
bem discutido, já tem três Ações Diretas de Inconstitucionalidade no
STF propostas pela CNI, mas que ainda não tiveram resposta. Então,
eu acredito que esse é um tema que nós temos que pesar os prós e os
contras para saber se é efetivamente um ganho para o estado ou uma
perda, porque são dez mil empregos que talvez a Vale, deixando de
fazer essa parceria e pagando os imposto, quer dizer, o estado tem
muito mais a perder, pois, pagar os impostos e tirando a parceria com
os municípios, a Vale vai acabar desempregando praticamente dez mil
pessoas.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Agradeço ao
deputado Glalbert. Deputado Rogério Cafeteira.
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O SENHOR DEPUTADO ROGÉRIO CAFETEIRA (aparte)

– Deputado Max, é só para fazer um esclarecimento. Eu nunca fui
antagônico ao projeto, ao contrário, sou muito favorável. Na época eu
defendi que a gente abrisse o diálogo para discutir com aquele grupo de
municípios da COMEFC. Era só para isso. Eu sou um forte defensor
do seu projeto. Muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS - Muito obrigado,
deputado Rogério Cafeteira, líder do governo. Em relação aos
questionamentos colocados pelo deputado Rafael Leitoa, acho que
ficou claro que a iniciativa, de acordo com o Artigo 43 da Constituição
do Estado e com a Emenda que foi feita, não existem questionamentos
quanto à iniciativa, quanto ao amparo legal, que é o Código Nacional
Tributário, e o Poder de Polícia que têm os estados. E quanto à
bitributação, o fato gerador é totalmente diferente, o fato gerador é da
exploração do minério, porque a União detém a propriedade do minério.
Nós estamos taxando o transporte, o armazenamento e o manuseio
feitos em nosso estado. Então, quanto à constitucionalidade, eu estou
tranquilo quanto a isso, inclusive porque essa lei, semelhante a essa, já
está vigendo em quatro estados da federação que desde 2011 recebem,
e o Maranhão está perdendo dinheiro porque o estado do Pará recebe
400 milhões por ano e nós deixamos de receber essa receita. Quanto ao
CFEM, deputado Rafael, eu estive em Brasília junto com o deputado
Manoel Ribeiro e outros deputados no sentido de influenciar o Código
Mineral que está em pauta no Congresso Nacional e que só contemplava
os estados produtores, mas não os corredores de exportação, como é o
caso do Maranhão e do Rio de Janeiro. Nós apresentamos essa
reivindicação ao ministro Edison Lobão, que era ministro das Minas e
Energia, estivemos no Congresso Nacional, teve uma comissão especial
da Câmara que trata desse assunto, eu presidi essa audiência pública,
aqui no Maranhão e no projeto que está tramitando, no Parecer da
Comissão já prevê 10% da receita do CFEM para os municípios, não
para o Estado, mas para os municípios que são corredores de transporte.
Só que esse projeto já tramita há anos no Congresso, há interesses de
vários Estados da federação, existem interesses corporativos e com a
crise política, que está no nosso país, dificilmente terá consenso para
aprovar e nós continuaremos sem receber, embora eu entenda que tem
que haver a luta política para que ele seja aprovado, contemplando os
municípios que estão no corredor e o próprio Estado.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO FURTADO –
Deputado Max, depois V. Ex.ª me concede um aparte?

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Com maior
prazer. Quanto à posição do deputado Glalbert, é uma colocação que,
por exemplo, a Vale do Rio Doce faz, é que no momento em que ela
está ganhando muito dinheiro não há distribuição de recursos, no
momento de crise ela diz que não pode pagar. Então, nós temos que ver
os nossos interesses. Quanto à questão da cooperativa e não é essa
taxa, que ela já paga para outros Estados e o valor que ela vai pagar
para o Maranhão é infinitamente inferior ao que ela paga a Minas
Gerais e Pará, que irá levar a VALE a falência. Quanto à questão da
cooperativa dos municípios, eles estiveram comigo e eu participei da
luta para que fosse incluído no CFEM, só que o CFEM é uma taxa
federal, é uma taxa de compensação e não tem nada a ver com a taxa
estadual. E o que acontece, deputado Glalbert, é que eu estranhei a
mudança de posição de alguns prefeitos que fazem parte desta
cooperativa, porque a VALE ou outras empresas que fazem isso,
quando há pressão política, elas constroem uma escola ali, dão curso
profissionalizante ali, que é correto, é bom, é uma boa política, mas
elas fazem quando querem e como querem e quanto elas querem dar. E
esse dinheiro, que vai para lá, não é o dinheiro oficial, não é sujeito à
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado. E se aprovarmos essa
lei, o recurso vai para o município, vai para o Estado oficialmente. Tem
que ser prestada conta e é obrigatório, não é no dia que a VALE quiser
dar. Então, isso dá muito mais garantia para os municípios e para o
Estado. Então, essa alegação do COMEFC, de alguns membros do
COMEFC não procede. A única questão é que o dinheiro que vai para

lá é informal, não tem que prestar conta da maneira que está indo agora
e vai na quantidade e quando a empresa quiser dar. E no momento em
que regulamentarmos isso através de lei, vai ser obrigatório e vai ser
transparente com a prestação de contas. Deputado Adriano Sarney,
com o maior prazer.

O SENHOR DEPUTADO ADRIANO SARNEY (aparte) –
Em primeiro lugar, deputado Max, parabenizar pela iniciativa. Essa é
uma lei que certamente, se aprovarmos e for efetivamente
implementada, vai ser de grande utilidade para o nosso Estado. Vai
adicionar aos cofres públicos mais de R$ 100 milhões. É uma iniciativa
muito boa, muito importante e é uma luta, porque sabemos das
dificuldades que V. Ex.ª já passou e continua passando, mas terá o
nosso total apoio. E queria aqui sugerir que V. Ex.ª colocasse na lei, se
possível, não sei se já existe alguma coisa nesse sentido, da aplicação
desses recursos. Ou seja, vão ser mais de R$ 100 milhões de recurso.
Onde esses recursos seriam aplicados, seriam destinados? Então, uma
sugestão para V. Ex.ª seria que ele fosse aplicado no investimento, no
fortalecimento das cadeias produtivas, no fortalecimento do
empreendedorismo no nosso Estado e também na capacitação técnica,
na educação em nosso Estado. Porque acredito que podemos, V. Ex.ª
pode também dar uma destinação a esse recurso. E seria interessante
colocar no setor produtivo do nosso Estado. Muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS – Eu queria
registrar, agradecer o aparte do deputado Rafael Leitoa, do deputado
Glalbert, do deputado Rogério, que já se pronunciou a favor, é um
apoio de peso. Queria agradecer também o aparte do deputado Adriano
Sarney e a preocupação com a destinação do recurso. O projeto já
contempla a destinação do recurso e, como se trata de uma taxa e em
função do poder de polícia, não podemos destinar o recurso para onde
desejamos. Porque senão, aí sim, o projeto seria inconstitucional. Então,
ele tem que ser direcionado para a fiscalização dessas atividades. Só
que nos preocupamos também com os municípios impactados. Então,
parte dessa Receita é pelo Estado, que vai exercer o poder de polícia,
e parte desse recurso tem que ser aplicado obrigatoriamente nos
municípios que são impactados por esses empreendimentos. Por
exemplo, São Luís, acho que é o município mais impactado. Aqui que
chega todo o minério, aqui que é feita a exportação através do Porto.
Então, tem uma parcela significativa de recursos que teriam que ser
aplicados em São Luís. E outra preocupação nossa, deputado César
Pires, meu dileto companheiro de Assembleia Legislativa, é estabelecer
também, através desse projeto, uma política industrial para o nosso
Estado. O que acontece com esses grandes empreendimentos? Eles
tiram minério em outro Estado, transportam para São Luís através de
ferrovias ou através de navios, e eles exportam o minério praticamente
sem nenhum benefício. Então, não há agregação de valor nesse produto,
deputada Nina, não gera a quantidade de empregos que poderia gerar
com a construção aqui de fábrica de laminados, fábrica de roda de liga
leve, de cabos para eletricidade. Esses sim gerariam mais empregos e
gerariam mais Receitas para o nosso Estado. Então, deputado Rafael,
o que a gente diz aqui? Na medida em que a produção desse minério for
verticalizada, por exemplo, o minério de ferro for feito pellets, diminui
essa taxa. No momento em que você fizer laminados, diminui também
essa taxa. Então, nós também, além da Receita, estamos dando um
indicativo para esses grandes empreendimentos que existem em nosso
Estado, como a Vale do Rio Doce, a Alumar, que também será taxada.
É que elas produzam não só o produto básico, porque depois vai ficar
lá a grande demanda ambiental no lugar de que foi extraído. O minério
vai acabar e o que fica? Então, temos que incentivar que essas indústrias,
que são grandes partes no mercado internacional, que elas atraiam
também outros empreendimentos, que verticalizem a produção com a
construção de siderúrgica aqui no nosso Estado. Uma questão, deputado
Roberto, que me preocupa, por exemplo, temos aqui o porto, temos
toda a infraestrutura logística, o minério vem para cá, o porto pode
exportar em condições vantajosas para a América do Norte, para a
Europa, para a Ásia e o que acontece? A Vale, segundo notícia da
Revista Veja, está se associando a uma empresa internacional, está
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conseguindo um empréstimo de um bilhão de reais no BNDES e vai
implantar uma siderúrgica no Ceará. Então, ela que está implantada
aqui, já convive com a comunidade do Maranhão, que tem toda a
logística aqui, por que não faz essa siderúrgica aqui? O que iria
realmente verticalizar a produção, gerar mais empregos, empregos
qualificados e impostos para o nosso Estado. Então, essa lei também,
deputado Hemetério, tenta dar o indicativo que devemos também
facilitar, diminuir essa taxa na medida em que for agregado valor a esses
produtos. Então, senhores deputados, gostaria de contar com a
compreensão de V. Exas. Aqueles que são membros da Comissão de
Constituição e Justiça, que acelerássemos essa tramitação, essa
apreciação, deputado Rafael, que V. Ex.ª faz parte dessa comissão. E
travarmos aqui o bom debate, se houver algum questionamento contra
a constitucionalidade, quanto ao mérito, vamos travar e vamos esquecer
quaisquer diferenças. É hora do Maranhão defender o interesse do
nosso Estado, como os outros Estados fazem. Minas Gerais recebe o
CFEM e recebe a taxa mineral. O Pará recebe o CFEM e recebe a taxa
mineral. O Amapá recebe o CFEM e recebe a taxa mineral. O Mato
Grosso do Sul, que tem pouca produção, recebe o CFEM e recebe a
taxa mineral. Nós não recebemos nenhum dos dois e não temos receita.
Então, nós temos que brigar por aquilo que nós fazemos jus. Nós
damos toda infraestrutura necessária para que esses empreendimentos
aqui se instale, mas é necessário que eles deem a contrapartida, como
eles dão para outros Estados. Eu acho que essa é uma causa que é de
interesse da Assembleia Legislativa, é de interesse do Maranhão. Muito
obrigado, senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Bloco União Parlamentar, deputado Josimar. PMDB,
deputado Roberto Costa, alguém vai à tribuna?  Concedo a palavra ao
deputado Roberto Costa, por seis minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA (sem revisão
do orador) - Senhor Presidente, senhores Deputados, galeria, imprensa.
Senhor Presidente, eu venho hoje a esta tribuna tratar de um problema
também lá na cidade de Bacabal que nos entristece. Pouco mais de uma
semana, tivemos a final do Campeonato Maranhense, na qual o
Imperatriz foi a  vitória em cima do Sampaio. Foi campeão, mostra, na
verdade, a força também do futebol do interior do Estado. Eu faço aqui
um parêntese, inclusive, à respeito do futebol do Maranhão. Nós não
podemos deixar de fazer um comentário e reconhecer, inclusive, a
importância que o nosso querido deputado Sérgio Frota tem hoje para
o esporte do Maranhão. Eu digo tem importância, porque as notícias
mais importantes e vitórias que se teve no esporte foram pelo Sampaio
Correa. Eu, inclusive, admiro o trabalho que está sendo feito no Sampaio.
Agora é um trabalho, diga-se de passagem, que o presidente Sérgio
Frota tem feito com a ajuda apenas das suas condições. Não é governo
que tem apoiado. Não é a Assembleia que tem apoiado. Os empresários
apoiam de uma forma muito tímida e o presidente Sérgio Frota, que
tem conseguido na verdade resgatar a força do nosso futebol. E eu digo
que a vitória do Imperatriz, inclusive, foi importante para que pudesse
ter uma motivação maior de todos os municípios do Maranhão.
Pudesse, na verdade, reforçar suas equipes, para que no campeonato
do ano que vem, nós tivéssemos um número maior de equipes e que o
campeonato maranhense fosse e voltasse a ser a grande força do futebol
do nosso Estado. Eu falo isso aqui hoje pela notícia que nós recebemos
lá da cidade de Bacabal, que foi a interdição do estádio Correão de
Bacabal, um estádio importante da Região do Médio Mearim. O
deputado Sérgio Frota presidente do Sampaio conhece o estádio. Esse
estádio foi feito pelo então governador João Alberto há 25 anos, porque
era um estádio acanhado e o Senador João Alberto criou o Estádio
Correão, pelo amor que ele tem pela Cidade de Bacabal. Com carinho,
fez um grande Estádio, uma grande praça esportiva, que era fundamental
não só para Bacabal, não só para a região do Médio Mearim, mas acima
de tudo para o Futebol do Maranhão. E essa interdição nos entristece,
porque existe, na verdade, hoje, um clamor na cidade dos desportistas
de Bacabal, da população de Bacabal pela volta, deputado Sérgio Frota,
do nosso BEC, nosso Bacabal Esporte Clube, que, por infelicidade do

futebol, caiu para a segunda divisão do Campeonato Maranhense. E
existe um sentimento da volta do BEC, inclusive, para disputar a
segunda divisão, para que ano que vem ele retorne para o seu lugar na
elite do futebol Maranhense. O BEC ,que já foi Campeão Maranhense,
como o Imperatriz, que sempre mostrou uma força muito grande da
sua torcida. Nos jogos em Bacabal, a torcida está sempre presente,
apoiando a equipe. Era uma festa do futebol. E com essa interdição,
nos causa uma preocupação agora da volta do BEC se dificultar, porque
nós não temos mais o Estádio Correão para os jogos do BEC. E eu digo
não só para os jogos do BEC também, porque nós temos lá, de qualquer
forma, o futebol tem uma presença muito forte no povo de Bacabal, na
juventude de Bacabal. Inclusive, o último Campeonato que teve em
Bacabal, a final foi entre duas equipes de dois bairros importantes, o
bairro da Trizidela e da Cohab. A Cohab, inclusive, foi campeã do
interbairros. O Campo, deputado Sérgio Frota, completamente lotado,
tomado pelas torcidas dos dois bairros, mostra que o futebol é muito
forte na cidade de Bacabal.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA - Deputado
Roberto, V.Exa me concede um aparte?

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA - Pois não,
deputado Sérgio Frota.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA - Antes de mais
nada, eu vejo com muita satisfação V. Exa subir a esta tribuna, como ex-
secretário de Estado de Esportes e como ex-líder do governo. E aqui
faço um reconhecimento a V.Exa., porque no ano passado, V.Exa. como
líder do governo, eu o procurei e o então Secretário de Estado de
Esporte, Joaquim Haickel, para que fosse apresentada uma emenda à
lei de incentivo ao esporte, passando de 0,4 para 0,5. E V.Exa.
apresentou essa emenda aqui na Assembleia, que foi aprovada por
unanimidade. No dia, parece-me que tinha 28 ou 29 deputados. E a
governadora então vetou. E não era muito dinheiro. Eram milhões no
orçamento do Estado de mais de dezessete bilhões. Então, veja: ali nós
perdemos a oportunidade de ir para uma Série A. E o Moto, que foi até
a fase final, no mata-mata, a oportunidade de estar na série C, abrindo
vaga para outro maranhense. Estive lá em Imperatriz e vi com muita
satisfação. Estava Marco Aurélio, estava o Léo Cunha, pela força que
traz o futebol. E eu só queria dizer que a gente precisa discutir aqui no
momento que nós temos, vendo a Alumar desempregando, a Vale
desempregando. Eu queria dizer que V.Exa. sabe disso como uma
liderança na área esportiva, que o futebol é um grande setor gerador de
emprego e renda.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – Obrigado,
deputado Sérgio. E eu faço referência ao seu nome exatamente porque
acompanhei, enquanto Secretário de Esporte, acompanhei, como
deputado estadual nesta Casa, o seu esforço, o seu sacrifício em manter
a qualidade do time do Sampaio Correa. Porque, quando eu digo o
Sampaio quando entra dentro do campo no Campeonato Brasileiro, ele
não representa apenas a torcida do Sampaio Correa, mas ele representa,
acima de tudo, toda a população do Maranhão. E a força do Sampaio
hoje a nível nacional é exclusiva da torcida do Sampaio, que tem
demonstrado o carinho e o respeito pelo seu trabalho, mas, acima de
tudo, pelo seu empenho, inclusive, pessoal, financeiro, de colocar o
Sampaio dentro dos níveis, para que ele possa fazer um grande
campeonato. Então, na verdade, eu faço, inclusive, uma homenagem no
seu nome ao Imperatriz, ao Sampaio, a todos os clubes do Maranhão.
Porque V. Ex.ª, na verdade, hoje é o principal comandante do
fortalecimento do futebol do Maranhão. E eu espero que o governo do
Estado, acho que as empresas possam na verdade apoiar também o
Sampaio Correia para que ele possa fazer um grande campeonato. E eu
volto a essa situação do Bacabal exatamente por isso, porque o Bacabal
Esporte Clube representa o sentimento do povo de Bacabal. E, como
eu disse, sempre foi um grande clube, apesar de estar na segunda
divisão. Mas existe um sentimento muito forte na cidade, existe
companheiros nossos que têm trabalhado no sentido de resgatar a
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força do futebol de Bacabal. Eu falo do companheiro capitão Domingos,
do companheiro Vagner, do Brito. Chamar os companheiros também
para ajudar, o Carlinhos. Então, são companheiros que no dia a dia
trabalham pela volta do Bacabal. Mas a interdição do Correão, na
verdade, é uma punhalada muito forte nas pretensões da volta do
Bacabal. Por isso eu faço um apelo para que o prefeito do município
possa resolver o problema dessa interdição, possa fazer as obras que
são necessárias, porque o deputado Roberto Costa também está se
comprometendo em ajudar o Bacabal a voltar a elite do futebol
maranhense. O nosso compromisso é esse, do senador João Alberto,
do deputado Roberto Costa, do Vagner Cutrim, como eu disse, do
capitão Domingos e companheiros, do Abel, de toda a imprensa,
inclusive, não só esportiva, mas a imprensa de forma geral da cidade de
Bacabal, os torcedores do BEC. Então, a cidade de Bacabal que quer a
volta do Bacabal Esporte Clube, porque, como eu disse, é um sentimento
da população. E o que nós queremos é que o prefeito se comprometa,
se comprometa em resolver o problema da interdição do Estádio
Correão, para que a gente faça a nossa parte de botar o Bacabal
novamente na elite do Campeonato Maranhense. Muito obrigado,
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Quero registrar a presença na galeria da liderança política
do município de Timon, senhor Max Moura, a pedido do deputado
Rafael Leitoa e a pedido do deputado Fábio Braga, o Chico Bomba,
vereador de Balsas e a ex-deputada Aparecida, foi minha colega de
1994 a 1998. Bloco Parlamentar Democrático. Deputado César Pires,
nove minutos.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES (sem revisão do
orador) – Que Deus abençoe todos nós. Senhor Presidente, galeria,
imprensa, senhores servidores. Presidente, eu vou tratar de um assunto
que, desde meu primeiro mandato eu tenho escutado nesta Casa. Eu
me refiro a questão da duplicação da BR-135, parece, Senhor Presidente,
um caso batido, mas não é, as consequências são visíveis para todos
nós parlamentares e para a sociedade como um todo. Cabo Campos há
2 anos estive nesta tribuna depois de ter visitado a Refinaria Premium
e cheguei aqui e mostrei do desmonte e do desmantelo que eu vi ali,
para mim, era um fracasso anunciado, e pude aqui replicar esse fracasso
e atribuir em parte desse fracasso a leniência, e ao silêncio de muitos
políticos do nosso Estado, de muitos segmentos do nosso Estado.
Cheguei a chamar aquela refinaria de um esqueleto desidratado, de
reclamar da ausência dos gritos e dos brados nas tribunas do Congresso
Nacional, dos nossos parlamentares. E agora, de igual modo, eu tive
oportunidade de visitar com ex-prefeitos, de visitar com vereadores o
Parque onde funcionavam as empresas e os consórcios que davam
sequência a duplicação. Se lá para trás, eu pude vivenciar na refinaria a
questão dos vigilantes, sequer eu pude ali observar os vigilantes, discute-
se que o superintendente do DNIT vem aqui esclarecer alguma coisa.
Eu não quero minimizar a importância dele, pelo contrário, o lado
técnico tem que ser preservado, mas os fatos é que estão aí de que
parou por completo a obra e nem vigia tem e até agora eu não vi, nem
por parte do governo do Estado, assim como eu reclamei na época de
líder, uma força gigantesca para poder alertar em relação a isso, não vi
pronunciamentos dos nossos parlamentares federais, dos nossos
senadores também não ouvi gritos em relação a isso. Esta Casa também
faz a coisa de ordem introspectiva e não temos levado isso avante,
Senhor Presidente, e é preciso que a gente se manifeste com uma
Moção de Repúdio ao governo federal e à presidenta Dilma. Muitos
vão dizer assim: mas é um contingenciamento. Sim, mas esse
contingenciamento tem uma escolha do pouco que fica e, se não
gritarmos, fiquem certos de que o recurso desse contingenciamento irá,
o que sobra, para outros lugares, não vai vir para cá. O que sinto aqui
é um silêncio franciscano, dos monges franciscanos. Nada, apenas
orações e silêncio. Os gritos desta Casa nós não escutamos. Não sei
com medo de quê. É algo que ultrapassa os limites das nossas fronteiras
partidárias, das nossas fronteiras de cores políticas, mas na verdade o
interesse é coletivo, de todos nós. Discursos isolados sem dar sequência.

Vou propor uma Moção de Repúdio ao governo federal e fazer como
fizeram em Alagoas, onde o Rotary se manifestou, o Lions Clube se
manifestou, as maçonarias se manifestaram em relação a isso, sabem
por quê? Porque o pouco recurso que o governo federal fica do seu
contingenciamento só vai para aqueles que gritam mais e não para
aqueles que ficam em silêncio como se estivessem aceitando os mortos,
que é a situação que estamos vivenciando. Por isso temos que lutar
aqui dentro, temos que falar aqui em relação a isso, senão não vamos
ser escutados, não vão ter ecos os nossos apelos e consequentemente
os recursos irão para outro lugar.

O SENHOR DEPUTADO HEMETÉRIO WEBA – Permita-
me um aparte?

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES – Pois não.

O SENHOR DEPUTADO HEMETÉRIO WEBA (aparte) –
Deputado César Pires, V. Ex.ª está fazendo neste momento uma
advertência muito importante com referência às BRs, como a 135.
Desde 2012, falamos aqui sobre a questão do início dessas obras e de
tudo enquanto, mas temos visto o que ela tem sido, parece que está
sendo construída através de jabuti, a passo do jabuti. Faz um pedaço
aqui, outro ali, e as coisas sempre ficando. Entram dois invernos,
acabam... Por isso que as obras federais no Maranhão não vão bem,
porque ela só tem começo, mas não tem fim. É igual à BR 222 que já
fizeram não sei quantas vezes, mas passa hoje pela BR-222, onde nós
trafegamos de Arari até Vitoria do Mearim e Santa Inês, é só buraco.
Esse DNIT tem que ir para frente, deputado. Não só nós, deputados,
cobramos, mas que o governo federal tem que fiscalizar. Quem comanda
o DNIT no Maranhão sinceramente está deixando a desejar, porque
todos os dias estão nas estradas, estão pagando, mas nós não temos
estradas para trafegar. Era isso que eu queria dizer para enriquecer o
pronunciamento de V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES – Incorporo ao
meu pronunciamento suas preocupações. Deputado, é mais além. A
maior obra anunciada no governo federal aqui foi a refinaria que está
fechada. Eu fui até lá, passar sede e ficar isolado como todos os
deputados. Depois veio a duplicação. Parada. O aeroporto. Parado. E
agora V. Ex.ª me fala disso. E nós podemos esperar o que do DNIT
aqui? O superintendente vem aqui dizer o quê? Ele vai dizer apenas
que a obra parou. E o que nós estamos fazendo? Qual é a parte do
nosso sacrifício? Qual o nosso posicionamento em relação a isso? E eu
mesmo, como líder do governo, cobrei dos nossos senadores, cobrei
uma nota do governo do estado, cobrei uma nota da Assembleia, senhor
presidente, em relação a isso. Não pode o estado do Maranhão, que
deu a maior proporcionalidade de votos para o governo atual, ter como
resposta, deputado Edivaldo Holanda, as obras paradas. Nem o
aeroporto está concluído ainda. Nem isso. Portanto nós, políticos,
sobretudo nossos políticos federais, somos incompetentes em relação
a isso. E qual foi a nota de um senador em relação a isso? Eu disso isso
da vez passada como líder do governo. Qual é a nota do Estado em
relação a isso? Qual é a nota da Assembleia em relação? Qual é a nota
da Famem em relação a isso? Qual a nota do Lions em relação a isso?
Os outros estados se mobilizaram nesse sentido. Diante disso, eu faço
um apelo aos segmentos organizados e que têm força para que possamos
entrar e que o contingenciamento que restou seja utilizado em obras do
Maranhão. Se não forem carreadas para outros locais onde os
parlamentares têm ressonância. Para vocês terem uma ideia, o Cid
Gomes brigou, reclamou e brigou com a Dilma e ganhou como prêmio
um Ministério. Se ele perdeu ou não por falta de comportamento, é
outra coisa, mas o Ceará foi atendido, e ele ainda ganhou o Ministério.
Deputado Edivaldo Holanda, muito mais do que um aparte, tenho
consideração por V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
- Eu já havia desistido por que achei V. Ex.ª brilhante no seu
pronunciamento. V. Ex.ª tem razão, e eu só quero retirar a bancada
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federal, eu quero retirar porque cada um lá em cima tem o seu trabalho,
tem a sua parte e a sua atuação importante como nós temos a nossa
aqui. Mas eu quero me ater à parte específica do pronunciamento de V.
Ex.ª em relação à Refinaria Premium. V. Ex.ª lembra que naquela tribuna,
ao seu lado esquerdo, nós fomos várias vezes mostrar que a refinaria
era uma farsa, que ela não existia, que era um estelionato eleitoral. Não
havia no site da Assembleia, não havia no site da Petrobras um centavo.
Gabrielli disse isso em entrevistas nacionais lançando a dúvida dele
mesmo, então presidente, sobre a refinaria do Maranhão. A última
refinaria construída nos Estados Unidos, naquela época, fazia 37 anos
que uma refinaria tinha sido construída na América do Norte. O mundo
estava em crise, como basicamente vive em crise hoje. Não havia
dinheiro, os financiadores internacionais não tinham interesse. Não
havia recursos desde o primeiro momento para a Refinaria Premium.
Vossa Excelência, se buscar os anais desta Casa, vai ver que nós dizíamos
isto, e tudo foi confirmado. Não que nós não quiséssemos como a
imprensa da época dizia que nós, eu e outros companheiros, não
queríamos o progresso. Não era isso não. É porque não éramos cegos.
Nós estávamos denunciando o que estava claro, o que saltava aos
olhos. O que o próprio Gabrielli dizia, o que a Petrobras afirmava.
Então, a refinaria nunca existiu.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES - Deputado. Se
houve estelionato eleitoral, foi da parte da Dilma e do Gabinete Civil
para poder se eleger. Foi do Lula que teve a maior votação aqui, porque
a obra é federal. Não vamos remeter responsabilidade ao Estado.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
- Vossa Excelência está usando minhas palavras para fazer essa
dicotomia. Na verdade, a obra era federal. Eu não estou falando aqui do
governo do estado na época. Estou falando do governo que chegou aqui
trazendo, entre aspas, a refinaria.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES – Pois é. Eu estou
decodificando as suas palavras, facilitando a acessibilidade de oitiva de
nossos ouvintes, que têm um poder cognitivo melhor interpretativo
em relação a essa situação. Então, é isso que eu estou dizendo para V.
Ex.ª, eu estou apenas rememorizando, remontando uma história, porque
eu estava lá, participei e ajudei a construir.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– Deputado, mais um aparte. O Deputado Max, eu vou repetir porque,
perguntando se isso que V. Ex.ª está se referindo seria um código
morse? Eu acho que não. Eu acho que V. Ex.ª está sendo muito claro.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES – Código morse
tem outro tipo de interpretação e não é interpretação cognitiva, auditiva.
Talvez sirva como aprendizado, que é outro tipo de decodificação, só
para poder remontar. É só entrar no Google que nós vamos encontrar
o que significa o código morse. Não é essa a codificação que eu interpreto,
que eu estou lendo, não. O meu poder de visão vai um pouco mais além
dessa subtração de pensamento, mas eu só estou querendo dizer...

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– V. Ex.ª faz um grande pronunciamento. Eu quero que V. Ex.ª saiba, eu
sempre respeitei V. Ex.ª e estou respeitando. Eu o conheço muito bem,
sei da vossa competência e eu quero parabenizá-lo pelo grande
pronunciamento que faz na manha tarde deste dia. Eu apenas quis
corroborar com V. Ex.ª. E V. Ex.ª também, com certeza, desde a época
que V. Ex.ª tinha certeza desta situação da refinaria Premium, dessa
situação fictícia dela. E traz com muita propriedade agora à tona o
problema dela e o problema também da 135, que esta Casa não deve se
calar diante de todo esse descalabro que está aí.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES – Deputado, ilações
à parte, que amizade pode fazer, se permite um ao outro trabalhar
nessa ordem...

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputado César, o seu tempo já está encerrado. Não
dê mais aparte a ninguém. Conclua-se em outra parte.

O SENHOR DEPUTADO CÉSAR PIRES – Eu só quero dizer,
Presidente, que os fatos existem. O aeroporto foi concluso? Não. A
duplicação conclusa? Não. A refinaria falida? Fato. Qual é a posição
coletiva desta Casa? Do Governo do Estado? Dos nossos deputados
federais e dos nossos senadores? Apresentem-me aqui que eu me silencio
e me penitencio e venho aqui exaltar alguma coisa que fez. O certo é
que nós temos que fazer alguma coisa em relação a isso. Muito obrigado,
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Partido Verde. Deputado Hemetério Weba. Declina.
Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. Deputado Eduardo Braide.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE - Senhor
Presidente, o deputado Sérgio Frota, por quinze minutos; o deputado
Rafael Leitoa, por cinco minutos, o deputado Cabo Campos, por cinco
minutos. E eu, por seis minutos. Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Concedo a palavra ao deputado Sérgio Frota, por quinze
minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA (sem revisão do
orador) – Senhor Presidente, senhores deputados e senhoras deputadas,
imprensa, galeria, funcionários. Senhor Presidente, eu venho aqui nesta
tribuna hoje para falar um pouco sobre o futebol maranhense. Nós
tivemos aqui a presença do deputado Roberto Costa, ex-secretário de
Esportes, ex-líder do governo, que falou sobre o problema de Bacabal.
Há uma semana, nós tivemos uma grande decisão do Campeonato
Maranhense, lá em Imperatriz e eu fiquei satisfeito não com o resultado
do jogo porque eu fui vice-campeão, e, deputado Sousa Neto, estão
dizendo que eu armei para o Sampaio ser campeão e o Imperatriz vice,
para tirar o Moto. E acabou eu vice e campeão o Imperatriz. Mas eu
fiquei muito satisfeito de ver uma festa grande no Estádio Frei Epifânio
da Abadia, dez mil lugares, dez mil e oitocentos. E havia mais de doze
mil pessoas, venderam ingresso a mais ali ou então deixaram entrar
sem pagar. Mas para V. Ex.ª ver a importância que tem o futebol. E no
momento que eu vejo nessa Casa se discutir o desemprego causado
pela ALUMAR, pela Vale do Rio Doce, ALUMAR seis mil, a Vale do
Rio Doce sei lá quantos, eu queria dizer que os clubes do futebol
maranhense, no campeonato maranhense, eles geravam mais de mil
empregos direto, presidente, mais de mil empregos. V. Ex.ª, que já foi
dirigente lá do Juventude de Caxias, sabe da dificuldade. Então, mais
de mil empregos. E hoje nós estamos nessa situação: o Sampaio Correa
representante na série B, o Imperatriz, e é bom, eu sempre digo que a
democracia pressupõe alternância de poder, que tenha o Imperatriz
ganhado. Ano passado, nós tivemos o Moto. E é fundamental que essa
Casa volte os olhos para apoiar o futebol. Ontem, eu estive numa
reunião até dez e meia com o Secretário de Esporte. Sou de ocupar
pouco essa tribuna, mas sou de trabalhar nos bastidores. Nós temos
uma minuta do Projeto de Lei, que, inclusive, conversei com o meu
líder aqui, Eduardo Braide, agora, e está sendo reformulado. Está sendo
revogada a lei do Pro Maranhão, para que a gente dê, em caráter social,
a lei de incentivo ao esporte. E é necessário, eu não sou contra o
Maranhão Basquete, eu não sou contra o Maranhão Vôlei, mas eu acho
que seria muito mais importante que a gente tivesse escolinhas. Eu
conversava há pouco com o nobre deputado Rafael Leitoa, por exemplo,
em Timon, Bacabal, Imperatriz, Caxias, Itapecuru, e sei lá, outras
cidades. Escolinhas de 7, a 15 a 16 anos. Porque, deputado Max Barros,
isso faz com que essas crianças de 7 a 15 anos, se não tiverem escolinhas
com instrutores que tenham capacidade realmente de informar, que
possam afastar os jovens das drogas. Nós temos discutindo nesta
Assembleia aqui a questão da Segurança Pública. Um estudante sendo
assassinado dentro de um ônibus e um motorista dirigindo embriagado
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que causou a morte de uma inocente de oito anos, que tinha saído de
casa para buscar a mãe no aeroporto. E eu tenho certeza, tenho plena
convicção que o esporte, em especial o futebol, pode trabalhar no
sentido de minimizar essa convulsão social que nós temos.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS - Deputado Sérgio,
quando for possível, me conceda um aparte, deputado Max.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA - Concedido o
aparte, deputado Max.

O SENHOR DEPUTADO MAX BARROS (aparte) -
Deputado Sérgio, a sua presença nesta Casa é muito importante, V.
Ex.ª representa um segmento que tem um grande alcance na juventude
e na população do Maranhão, o esporte. Eu quero registrar a sua
passagem pelo esporte, especificamente à frente da Presidência do
Sampaio Corrêa, quando realmente alavancou o futebol maranhense.
Costumeiramente disputava a série D, C, e V. Ex.ª realmente, com seu
poder empreendedor, modificou esse panorama. Então, nós ficamos
muito satisfeitos com a sua presença aqui e pelo retrospecto que V.
Ex.ª tem à frente do Futebol Maranhense. Então, eu queria fazer esse
registro. Eu acho que o futebol maranhense que o futebol maranhense
hoje é outro e deve muito a V. Ex.ª. Acho que a recuperação do Castelão
contribuiu de alguma forma e V.Exa. foi fundamental. Eu quero só
lamentar que, no último domingo, Sampaio perdeu para o Imperatriz e
foi vice- campeão. Mas parabéns a V.Exa. Eu acho que V.Exa. dignifica
esta Casa e representa um seguimento muito importante para o
Maranhão, que é o do esporte e do futebol.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA – Eu agradeço,
deputado Max.

O SENHOR DEPUTADO SOUSA NETO – Deputado Sérgio
um aparte, por favor.

O SENHOR DEPUTADO CABO CAMPOS – Depois me
permita um aparte, deputado?

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA – Eu queria
agradecer ao deputado Max Barros, porque quando eu entrei no futebol
em 2007 e acreditem, acredite senhor Presidente, eu entrei por paixão.
Eu estou nesta Casa hoje também por paixão, porque eu não tenho
dúvida, deputado Max, que o futebol e o esporte precisam de força
política. Se você pegar a LOA do Estado e do município vai vê que não
tem nem 1% do orçamento do Estado e do município para o esporte. O
esporte está relegado a segundo, terceiro e último plano. E eu briguei
muito pelo Castelão. Era fundamental. Eu tinha certeza. E veja bem,
quando foi inaugurado o Castelão, com uma participação decisiva sua,
V.Exa. era então Secretário de Infraestrutura. E se ficasse sem
consideração nenhuma ao Secretário de Esporte de então, se ficasse no
esporte nós não teríamos. Mas V. Exa. tem uma experiência grande
nessa área e foi o grande legado da sua administração, da administração
do governo da então governadora Roseana, ao futebol maranhense. Em
2012, foi inaugurado o Castelão e em 2012 nós subimos. Sabe por que,
deputado Hemetério Weba? Porque eu pude contar com a receita que
vinha de jogos. Eu tinha certeza de que eu estava administrando um
gingante adormecido, porque no momento em que a gente tivesse um
instrumento, e veja bem, eu estou tratando de um instrumento que é a
receita de jogos. Nós temos hoje o merchandising, nós temos venda de
jogadores, nós temos direitos televisivos, por exemplo, vou dar uma
notícia em primeira mão, senhor Presidente, o jogo com o Sampaio, em
Vitória, na estreia do Campeonato Brasileiro vai ser transmitido para
todo o Maranhão e não consegui um patrocinador ainda para a camisa
do Sampaio. E tenho certeza, por isso que estou aqui nesta Assembleia,
nesta Casa, porque vamos contar, o esporte, especial futebol, com o
apoio do governador Flávio Dino. Não acompanhei muitos municípios.
Fui em nove, mas nos nove eu pedi votos para ele. Ouvi dele e tenho
certeza que ele é um homem de palavra, o compromisso de ajudar, de

brigar, pelo esporte, pelo futebol maranhense. Então, veja bem, a festa
que vi em Imperatriz, e lá estava o deputado Marco Aurélio. Até
brinquei dizendo o seguinte: ele já tem o voto da educação e ele quer
pegar o meu voto do futebol. Mas é bom ver o deputado, estava no
jogo lá, estava o deputado Leo Cunha, que já foi presidente do Imperatriz.
Então, temos que ver hoje o futebol não só como lazer e diversão.
Presidente Humberto Coutinho, todas aquelas pessoas em um jogo de
40 mil no Castelão, não estão vendendo picolé, não estão vendo
amendoim, não estão vendendo camisas porque querem, mas porque
não tiveram, não foi dada a elas a oportunidade que tivemos de estudar,
de ter uma vida com mais sucesso. Então, acho que tem que ter essa
preocupação. Estou fazendo esse alerta aqui antes de iniciar o
Campeonato Brasileiro, que tenho certeza que muitos de V. Exas vão
acompanhar, porque o Estado do Maranhão todo está acompanhando.
E é fundamental que ajude não só o Sampaio, não estou de pires na
mão, estou falando de parceria. Tanto o Sampaio como o Imperatriz,
que é uma região desenvolvida economicamente. Então, tinha na cidade
lá, em um jogo decisivo, pessoas de Estreito, estava a deputada de
Açailândia, então tinha muita gente. Acho que é fundamental a gente
discutir isso, apoiar. E acho que não cabe a nós deputados formular
nem executar políticas públicas, mas cabe a nós legislar. E isso, deputado
Sousa Neto, V. Exa. que também foi secretário de Esportes, é motense,
ninguém é perfeito. Mas eu tenho certeza de que nós vamos ter que
brigar até para dar resposta a esse mandato que a população nos
conferiu, brigar pelo esporte e pelo futebol maranhense. Concedo o
aparte ao deputado Sousa Neto.

O SENHOR DEPUTADO SOUSA NETO (aparte) – Eu
agradeço o aparte, nobre deputado Sérgio Frota e como V. Exa. falou
ninguém é perfeito, V. Exa. é boliviano. Então, só a gente sabe quem
milita no esporte das dificuldades, porque V. Exa. tem um trabalho
fantástico à frente do Sampaio Correa, isso é inegável, mas poucos
sabem das dificuldades, que são muitas que V. Exa. tem, porque o
pessoal pensa que é só lograr êxito, é só renda, e ver naquela renda
bolso que para voltar para o Sampaio Correa, quer dizer, mas ninguém
imagina que ali tem penhoras de 20 anos atrás, que a maioria da renda
que o Sampaio Correa tem é para dívidas trabalhistas muito antigas e
que aquilo ali praticamente poucas coisas sobram para o Sampaio
Correa. Mas eu queria como desportista, até porque estão me cobrando
e eu conversando com V. Exa. nós temos ainda que tratar de um assunto,
até com audiência pública, para tratar do esporte como um todo. Que
existe a Lei de Incentivo ao Esporte que já vigora no Estado do
Maranhão. Mas que essa Lei de Incentivo ao Esporte chegue a todas
as comunidades, de uma forma geral, departamento de esporte, as
escolinhas, que é uma forma de inclusão muito grande que é o esporte.
Mas eu quero só para parabenizar V. Exa. dizer que V. Exa. pode contar
comigo, temos que discutir isso de uma forma mais ampla, mas pode
contar com o meu apoio, estarei sempre ao seu lado nessa questão
esportiva, principalmente também no futebol do Estado do Maranhão
que como V.Ex.ª, falou leva o nome do Estado a um nível nacional.
Muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA – Deputado Sousa
Neto, obrigado pelo aparte. Eu queria lhe dizer que já estou marcando
uma audiência e é fundamental que a gente tenha nessa audiência V.Exª,
que foi Secretário de Estado, o deputado Roberto Costa, que também
foi Secretário de Estado, para que a gente possa discutir. Volto a dizer:
não vamos formular política pública, mas podemos sim contribuir,
legislando aqui nesta Casa hoje o projeto Pro Maranhão. E o meu líder
Eduardo Braide acabou de conversar comigo para relatar esse projeto,
e aceito. É fundamental que a gente dê primeiro um caráter social à lei
de incentivo ao esporte. E segundo, o outro instrumento que temos
para ajudar o esporte e os clubes é o Programa Viva Nota. Na
administração passada, não tenho vergonha de dizer isso, a Secretaria
de Fazenda se utilizou da força popular do futebol para ter uma base
de dados e depois a ajuda não veio. Tenho certeza que se a ajuda
tivesse vindo ano passado para o Sampaio, estaríamos hoje na Séria A
e para o Moto Clube de São Luís que foi até a última partida, no mata-
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mata, contra a Tombense, de Minas Gerais, que é um clube mantido
por empresários, o Moto hoje estaria na Série C. Qual é a situação,
deputado Sousa Neto, que temos hoje no Moto Clube? Um clube que
fez uma campanha memorável neste estadual e teve o azar, a infelicidade
de pegar o Sampaio, um time mais estruturado. E não tenho vergonha
de dizer isso, em uma semifinal, inclusive, venceu a última partida. E
faz uma partida na quinta-feira com a Ponte Preta, sem perspectiva
nenhuma para o segundo semestre. Um clube de futebol, gente, emprega
no mínimo 60 pessoas e no Sampaio tenho mais de 120, entre jogadores,
comissão técnica, cozinheiras, fisiologista, ortopedista, uma série de
profissionais. Então, veja, a quantidade de pessoas desempregadas,
deputado Sousa Neto, e não só no Moto, são dez clubes da primeira
divisão, hoje na primeira e você tem dois em atividade e oito
desempregados. Não vou falar aqui no Bacabal que acabou de mencionar
o deputado Roberto Costa e aqui ficamos na dependência dos gestores
municipais gostarem ou não do futebol, já tivemos Chapadinha forte,
estou desde 2007 no futebol, já estive lá em Chapadinha, uma cidade
muito bonita, com estádio cheio. Já estive em Imperatriz, já estive em
Bacabal, no Correão e fico muito triste de ele vir aqui e dizer que o
Correão foi interditado. Então, acho que independente do gestor gostar
ou não do futebol, o que tem que ser visto é o esporte e dentro do
esporte o futebol, porque é o esporte mais democrático, mais popular.
Para formar um nadador, deputado Eduardo Braide, você precisa de
uma piscina, mas para jogar bola você pega uma bola com 22 pessoas,
às vezes, nem bola, um bola de meia, então é o esporte mais democrático.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE – Se possível
me conceda um aparte?

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA – Pois não.

O SENHOR DEPUTADO EDUARDO BRAIDE (aparte) -
Queria parabenizar o discurso de V. Exª e dizer que basta tomarmos,
por exemplo, o que aconteceu nessa final do Campeonato Maranhense
para percebermos o número de atores envolvidos em um evento como
o futebol. Questão dos torcedores, a alegria com que o povo maranhense
na verdade deixou para acompanhar essa final do Campeonato
Maranhense e tenho certeza de que a vitória do Cavalo de Aço sobre o
Sampaio na verdade agrega mais valor ainda a esse título tendo em
vista a história do Sampaio. E quero dar o meu depoimento aqui em
relação à forma séria, ética com que V. Exª trata a direção do Sampaio
Corrêa e queria aproveitar essa oportunidade, deputado, para fazer
uma pergunta a V. Exa., porque eu vi essa tema nacional ser debatido e
ouvi críticas, que é em relação a MP dos Clubes que foi aprovado pelo
Congresso Nacional. Salvo engano, ela não foi muito boa para times
menores, eu não sei se estou errado na reportagem que li e queria
aproveitar já que V. Exa., está tratando do tema, até para ver de que
forma a Assembleia Legislativa pode interagir também com a nossa
bancada federal no sentido de ser mais uma força a se somar em prol do
esporte e quando se fala em esporte está falando do povo do Maranhão.
Eu queria que V. Exa., me explicasse essa situação da MP dos Clubes.

O SENHOR DEPUTADO SÉRGIO FROTA – Eu agradeço
inicialmente o aparte. Dizer que a Medida Provisória ela é uma Lei de
Responsabilidade Fiscal no futebol, ela vem no sentido de dar aos
clubes de futebol a regularidade fiscal. Realmente, quem está na Câmara
Federal e no Senado são os representantes do futebol dos grandes
clubes, nós não temos representantes dos clubes médios e pequenos,
que são uma grande maioria em torno de 85% do futebol brasileiro. Eu,
particularmente, a minha maior conquista Sampaio, apesar de 14 títulos,
apesar de estar na Série B e sonhando com a Série A, foi ter, em
novembro do ano passado, a regularidade fiscal, INSS, a certidão negativa
de débitos do INSS e FGTS, dívida ativa da União, Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional, e a que deu mais trabalho a certidão negativa
trabalhista, porque eu tive que negociar com 17 tribunais regionais do
trabalho. O Sampaio tinha ação no Rio Grande do Sul, Minas Gerais,
São Paulo e eu negociei com todos eles. Então, mas nós temos outros
clubes, por exemplo, aqui no Maranhão, não tem só o Sampaio, é uma

medida que ela parcela os débitos em duzentos e quarenta meses, ou
seja, vinte anos, mas ela permite uma gerência na administração dos
clubes. Eu acho que tem aspectos positivos e negativos como tudo na
vida, mas eu acho interessantíssimo a sua sugestão de conversar com a
bancada federal, no sentido que essa medida provisória a gente possa
discutir e chegar a uma decisão realmente que beneficie não só um
Flamengo, um Vasco, um Corinthians, que já têm outros instrumentos,
mas, principalmente, os clubes médios e os clubes pequenos. Porque a
realidade, deputado Eduardo Braide, não é de jogador ganhando 1 milhão
ou 500 mil. A maioria ganha um, dois, três, quatro e talvez nem isso.
Então, eu acho que também no futebol nós temos que ter uma visão
por mais necessidade. Muito obrigado, senhor presidente.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Deputado Rafael Leitoa, cinco minutos.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (sem revisão
do orador) - Bom dia, senhor Presidente Humberto Coutinho, senhores
e senhoras deputados, galeria, imprensa, povo do Maranhão. Presidente,
o que me traz a esta tribuna é para ressaltar o importante trabalho da
comissão de obras, presidida pelo o nosso nobre colega deputado
Vinícius Louro, e que amanhã, Presidente, iremos vistoriar o município
de Timon, no que compete as obras do governo do Estado. São obras
que já deveriam ter sido entregues à nossa população e que, infelizmente,
por problemas diversos, muitas delas encontram-se paralisadas, outras
em passos lentos. E precisamos ter uma definição. Nós convidamos as
empresas responsáveis por essas obras, convidamos as Secretarias
responsáveis por essas obras. A Comissão de Obras da Assembleia
Legislativa estará presente juntamente com alguns outros deputados,
como no caso dos deputados Rafael Leitoa, do Edilázio, Roberto Costa,
Vinícius Louro, presidente da nossa comissão; deputado Rogério
Cafeteira, deputado Alexandre Almeida e o deputado Fábio Macedo.
As visitas, senhor Presidente, iniciaremos, às 8h da manhã, vistoriando
o presídio municipal do povoado Maracujá, o Batalhão da Polícia
Militar, o Hospital Regional Alarico Pacheco, obra que também está
com problema. O CAIC, que é o símbolo do abandono do Poder
Estadual no município de Timon não poderia ficar de fora, que lá não
é uma obra, mas já tivemos várias reuniões com a própria secretária de
Educação, Áurea Prazeres, sobre a situação do CAIC que precisa urgente
o Estado tomar uma posição, e a posição clara do governador Flávio
Dino. Inclusive compromisso nosso no período eleitoral é que aquele
prédio seja revitalizado, seja reformado e feito de lá uma educação, em
tempo integral, que assim o povo de Timon merece. Iremos visitar
também o CREAS e o Centro Tecnológico do Maranhão, esse é o mais
grave. Eu coloco como mais grave porque é uma obra ainda contratada
na época do saudoso governador Jackson Lago, que já denunciei aqui
na Tribuna e que, graças a Deus, ela está agora caminhando para uma
conclusão em agosto, e que também será alvo da visita dos deputados
da Comissão de Obras. E após as visitas, senhor deputado, faremos
uma Audiência Pública, às 16h, na Câmara Municipal daquele município,
onde a Casa do Povo, os vereadores precisam também estar participando
desse processo, junto com toda a população de Timon, e aqui eu quero
colocar aqui, além da visita, a audiência pública visa trazer os
encaminhamentos necessários para que, de fato, essas obras sejam
entregues, porque esse é que é o objetivo, é que aquelas obras sejam
entregues à população timonenese.

O SENHOR DEPUTADO VINICIUS LOURO – Deputado,
me conceda um aparte?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Pois não,
deputado Vinicius Louro.

O SENHOR DEPUTADO VINICIUS LOURO (aparte) –
Deputado Rafael Leitoa, primeiramente, eu quero parabenizá-lo por
essa grande iniciativa, pela preocupação que V. Ex.ª vem tendo pelas
obras, pelo povo timonense, pelas obras do município de Timon, para
mim é um motivo de muita honra, nós dois fazendo parte, eu como
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presidente, você como vice presidente desta Comissão tão importante.
Dizer ao Senhor Presidente, a importância da Comissão de Obras e
Serviços que esta Casa vem fazendo e pelo trabalho que essa Comissão
vem fazendo, através desta Casa, onde como V. Ex.ª e demais deputados
estivemos no município de Bacabal, fomos ao município de Trizidela
do Vale, visitamos a estrada tão sonhada de Trizidela do Vale a São
Luís Gonzaga, agora há pouco, tempo na comissão especial fomos ao
município e Açailândia, constatamos também o problema no prédio do
quartel de polícia daquele município e hoje a gente vê essa grande
demanda que V. Ex.ª vem trazendo esses problemas a esta Casa para
que esta comissão, como V. Ex.ª como vice-presidente titular desta
Comissão, vem mostrando essa grande preocupação, que essas obras,
a gente possa, através dessa comissão, sanar os problemas, discutir
junto ao Governo do Estado para que essas obras deem continuidade e
sejam concluídas o mais rápido possível. Então, para mim, eu quero
parabenizá-lo por essa grande atuação.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Eu que
agradeço, deputado Vinicius, e também parabenizá-lo pela excelente
condução que está fazendo à frente desta Comissão. E colocar, mais
uma vez, Senhor Presidente, que o objetivo, de fato, dessa visita da
Comissão de Obras da Assembleia Legislativa é cumprir o seu papel
constitucional de fiscalizador do Poder Executivo e trazer os
encaminhamentos e as soluções para o povo de Timon e para o povo
do Maranhão. Era isso, senhor Presidente, muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Concedo a palavra ao deputado Cabo Campos, por
cinco minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO CABO CAMPOS (sem revisão do
orador) - Senhores, o nosso cordial bom dia a todos na galeria, imprensa,
internautas, TV Assembleia, companheiros, dar aqui as minhas
saudações motenses, a todos maranhenses. Senhores, o que me traz
aqui a esta Casa neste momento, primeiro, é que eu quero parabenizar
o Cavalo de Aço, time forte, coeso que deu taca na Bolívia querida.
Apesar de gostar muito da Bolívia também. Mas brincadeiras a parte,
o Sampaio Corrêa hoje é um dos grandes times do Brasil, o Sampaio
Corrêa. E nós dizíamos aqui, conversando entre os novatos, diziam
assim: quem são os novatos da Casa? Fulano, fulano, sicrano. Êpa,
estou te elogiando e tu não estás nem aí para mim, rapaz? Estou
elogiando ele, e ele não está nem aí para mim, olha. E nós dizíamos,
ouviu Frota, que dos novatos da Casa, o único que não tinha
característica de novato era o senhor, pelo seu empreendedorismo,
pela sua visão empresarial e estão aqui as minhas saudações motenses
a V. Ex.ª e parabenizar o Cavalo de Aço. Mas dizer que o Sampaio
Corrêa é um dos grandes times do Brasil. Parabéns, esse clube deve a
você, parabéns. Senhores, agora o tema que me traz aqui à baila é uma
acusação que foi feita à minha pessoa, que é de ser um deputado
estadual que está pensando somente nos praças da corporação, não
está pensando nos oficiais. Eu, no dia 16 de fevereiro de 2015, enviei
um documento ao secretariado do governo Flávio Dino, dizendo que
nós tínhamos duas propostas: uma proposta é do Comando Geral da
Polícia e outra proposta é das Associações. Eu quero aqui ler na íntegra
qual foi o documento que eu levei. E existem pontos que nenhum
parlamentar teria condições de defender, haja vista a discrepância que
é uma coisa da outra. Ponte discrepante nas propostas de recomposição
salarial da categoria das praças PM/BM em relação à proposta pelos
comandantes gerais das corporações. Há na proposta de Comandante
Geral, artigo 2º, uma previsão de alteração da redação do Artigo
8.591/07 e está no Inciso 2 e se faz referência a uma retribuição
adicional pelo exercício de função de comando, direção e chefia. Nós
retiramos, motivo ela não contempla os praças. O comandante geral
diz que completa, mas isso não está demonstrado. Vejamos quantos
praças exercem função de comando, chefia ou direção? Menos de um
1%. E quantos oficiais exercem função de comando, chefia ou direção?
Muitos. A grande maioria deles, outra coisa os valores são discrepantes,
e varia de acordo com o posto e graduação. O coronel receberia 4 mil e

o Praça 1 mil reais. No Inciso 1, está prevista uma retribuição adicional
pelo exercício de Atividade de Risco, nós mudamos os valores. Na
Proposta, o Comandante Geral do Comando Geral, esse adicional se
baseia numa espécie de hierarquia de importância entre a vida de um
Oficial e a vida de um Praça. Com a vida do Oficial valendo mais, é
claro, por exemplo, disso é que o adicional previsto de coronel é de R$
3. 250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais), enquanto o que é dado
o soldado é de apenas R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), como
justificar essa hierarquização? Amanhã, nós vamos trazer outros
pontos, mas fica até difícil dizer haja vista o que a Constituição Federal
diz que o maior valor que o brasileiro tem é a vida. E por que dar R$
3.250,00 para um coronel, e R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) para
Praça? Nós colocamos isso em um ponto só, companheiro Sousa Neto,
R$ 1.050 (mil e cinquenta reais) para todo mundo, porque nós
entendemos que o valor da vida de um não é maior do que a vida do
outro. Muito obrigado, senhores.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO - Deputado Eduardo Braide, seis minutos. Deputado Zé
Inácio.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do
orador) - Senhor presidente, deputados, deputadas, o que me traz a
esta tribuna é para tratar desta vez do tema que diz respeito à cidade de
São Luís sobre uma indicação que faço sobre a situação de uma rua no
bairro da Forquilha, a Rua do Livramento, que foi uma rua onde morei
por vários anos aqui em São Luís. Pelo fato de eu ter morado nesta rua,
mas principalmente pelo fato de hoje eu ser deputado estadual, estou
sendo cobrado por moradores daquele bairro para fazer alguma
intervenção no sentido de recuperar aquela rua no bairro da Forquilha,
que liga a Forquilha à Cohab. Às vezes, por não entender, a população
não entender exatamente qual é o papel do deputado, que não tem
atribuição de executar obras, mas por outro lado, sabendo que o
deputado, usando esta tribuna, usando de instrumentos como a
indicação, pode fazer chegar a reivindicação até o prefeito da capital. E
é isso que faço através desse documento, ao qual já dei entrada nesta
Casa, aproveitando a oportunidade desta tribuna para cobrar do prefeito
Edivaldo Holanda que agilize a drenagem e a pavimentação na Rua do
Livramento, que liga a MA-202. Ou seja, aquela bifurcação descendo
retorno da Forquilha que dá acesso a Maioba, a Ribamar, onde tem
uma igreja católica, que é a rua que fica em paralelo à Jerônimo de
Albuquerque, que liga para Cohab. Então, como recentemente o governo
do Estado, em parceria com a Prefeitura, assinou um convênio da
ordem de R$ 20 milhões para asfaltar, pavimentar ruas na cidade de
São Luís, a cobrança aumenta. Eu acho que esse convênio com certeza
deva ser a redenção, um dos principais instrumentos de redenção da
gestão do Prefeito Edivaldo. Mas isso se ele for rapidamente bem
aplicado. E na medida em que demora a sua aplicação, ao invés de ser
um instrumento de redenção, de contribuição do resgate da sua gestão,
pode acabar se tornando algo de maior cobrança da população. Porque
agora a população de São Luís sabe que o problema não é mais somente
falta de recurso, no que diz respeito, digo especificamente com relação
a um programa de tapas buracos, ou de recuperação asfáltica nas
principais ruas de São Luís. Então, esse apelo que faço já, inclusive,
aproveitando a oportunidade que o deputado Edivaldo Holanda se faz
presente na tribuna, com quem já conversei e prometeu contribuir,
fazendo gestão junto ao prefeito para que essa indicação, esse
requerimento que faço em nome de vários moradores do bairro da
Cohab, seja atendida. Eu tenho certeza de que o deputado Edivaldo vai
contribuir para que essa obra seja o mais rápido possível atendida.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA - Permite
um aparte?

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INACIO - Permito, acho que
está terminando o tempo, mas dá para V.Exa. se pronunciar.



 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                    QUINTA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 2015 19
O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO

COUTINHO - Tem tempo disponível.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
- V. Exa. conversou comigo ontem. É muito importante o requerimento.
E eu ouvia V. Exa. agora no gabinete. Eu achei necessário vir a esse
plenário contribuir com o brilhante pronunciamento de V.Exa.. É
importante a parceria do Governo do Estado com o município de São
Luís. São Luís inteira votou no Flávio Dino esperando isso. A minha
campanha foi baseada, dentro da cidade, na importância do Governador
Flávio Dino no Palácio dos Leões, porque ele haveria de estender as
mãos a esta cidade. Como de fato começa a dar sinais e ajudar São Luís,
através do Prefeito Edivaldo Holanda Júnior. Fez um convênio de R$
20 milhões, que serão, nobres deputados, liberados em 6 parcelas.
V.Exa. usou uma expressão de que esses R$ 20 milhões seriam a redenção
da cidade. Isso não asfalta a metade da Vila Embratel. Não asfalta a
metade da Vila Embratel, deputado. R$ 20 milhões não é redenção de
nada, é apenas um gesto inicial do governador de boa vontade. E São
Luís espera e eu nesta Casa espero, como político aqui de São Luís, de
que o governador realmente no Programa Mais Asfalto vá ajudar não
só a resolver o problema lá da Rua da Forquilha, mas ajudar a essa
cidade. Então, eu quero apenas corrigir, porque creio que o governador
está iniciando. Ele fez um gesto e eu estou aguardando e a cidade
também, na ação dele, em defesa de São Luís, na ajuda de São Luís e no
Maranhão, porque são 217 municípios. Aproveitar para dizer que há
políticos que desconhecem a realidade de São Luís. Há um passivo
muito grande nesta cidade, que vem do governo anterior. Um passivo,
deputado, de mais de R$ 1 bilhão. Só para a Serveng, são R$ 150
milhões. Para a empresa São Luís Ambiental, são mais de R$ 150
milhões, que vem lá das distancias do outro governo...

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Deputado, o tempo
está esgotando, mas só para ajudar, inclusive na sua intervenção.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputado, pode concluir sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO ZE INÁCIO - É que a ideia que
está sendo passada à população de São Luís, acredito que até para nós
políticos, inclusive eu tive essa visão, de que os 20 milhões praticamente
resolveriam todo problema.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– Deputado, deixa eu concluir o meu aparte, depois devolvo.

O SENHOR DEPUTADO ZE INÁCIO – Não. Deixa só eu
tentar lhe contribuir. Acho que é importante V. Ex.ª ressaltar o gesto do
governador Flávio Dino, mas é importante também que conheçamos o
tamanho do problema, porque nós mesmos como deputados e queremos
ver uma São Luís melhor, nós podemos contribuir com o debate aqui e
cobrando do governador Flávio Dino mais recursos para São Luís.
Lógico que já fez um gesto muito importante no início do seu governo,
é bom que se destaque isso, mas é importante que as coisas fiquem
mais claras, para que a gente possa fazer as cobranças com os devidos...

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputado, vamos encerrando e não pode ter mais
apartes.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– Eu estou com o aparte ainda, Presidente. Fui interrompido no meu
aparte, V. Ex.ª está meio preocupado com que devo dizer, mas eu
gostaria que V. Ex.ª segurasse porque eu não terminei o meu aparte.
Prometo a V. Ex.ª que não vou exagerar na minha palavra ainda agora.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputado, conclua seu aparte que o tempo dele
ultrapassou quatro minutos, mas pode concluir seu aparte.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– Deputado, V. Ex.ª dizer e realmente tem sido dito, eu li num blog, que
20 milhões resolve o problema de São Luís é muita maldade, não é? É
muita brincadeira, não é?

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Eu estou falando
com o imaginário popular.

O SENHOR DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA (aparte)
– É muita brincadeira. Eu deverei fazer um desfile de pronunciamentos
aqui talvez, nos próximos 30 dias, sobre essas questões, mas dizer a V.
Ex.ª que vinte milhões talvez resolvesse mal o problema da Forquilha,
que não resolve a metade da Vila Embratel. Agora, eu acredito e a
cidade de São Luís também, na boa-fé do Governador Flávio Dino, na
palavra dele e nós esperamos que ele realmente cumpra com a
expectativa desta cidade e eu acredito nisto, votei, fiz campanha, lutei,
briguei por isto, porque acredito nisto e vou continuar acreditando e
defendendo isto. Então, pedi que V. Ex.ª se junte a nós na defesa da
cidade, junto ao governador, para venham vários vinte milhões para
ajudar a São Luís e que os vinte milhões não sejam em parcelas, porque
não tem como avançar, porque eu vi V. Ex.ª dizendo que tem que
aplicar rapidamente. Precisa que o dinheiro saia rapidamente e de uma
vez, para ser aplicado porque não é nada, 1km de asfalto é muito caro.
Então, eu queria só recolocar um pouco aqui o discurso de V. Ex.ª, eu
ouvi só uma a parte, porque a parte que ouvi, eu tive que me deslocar
para tentar recolocar nos trilhos a questão. Mas parabenizo o seu
discurso, a sua intenção, o seu requerimento, a sua boa-fé e conte
conosco na defesa desta cidade. Muito obrigado.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Agradeço o seu
aparte e também me coloco à disposição do prefeito Edivaldo, para
que a gente possa junto ao governador Flávio Dino conseguir mais
recursos, sobretudo, para a infraestrutura em São Luís. Muito obrigado
pela tolerância, Presidente.

VI – EXPEDIENTE FINAL.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Deputada Andréa Murad, dez minutos.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Concedo a palavra ao deputado Max Barros.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Concedo a palavra ao deputado Sousa Neto.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Concedo a palavra ao deputado Júnior Verde.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Concedo a palavra ao deputado Roberto Costa.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO HUMBERTO
COUTINHO – Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
Sessão.

Resumo da Ata da Quadragésima Quinta Sessão
Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Décima Oitava
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão,
realizada no dia cinco de maio do ano de dois mil e quinze.

Presidente, Senhor Deputado Humberto Coutinho.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Edilázio Júnior.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Carlinhos Florêncio.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores
Deputados: Adriano Sarney, Ana do Gás, Andrea Murad, Antônio
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Pereira, Cabo Campos, Carlinhos Florêncio, César Pires, Doutor Levi
Pontes, Edilázio Júnior, Edivaldo Holanda, Edson Araújo, Eduardo
Braide, Fábio Braga, Fábio Macêdo, Fernando Furtado, Francisca
Primo, Glalbert Cutrim, Humberto Coutinho, Júnior Verde, Max
Barros, Othelino Neto, Paulo Neto, Rafael Leitoa, Raimundo Cutrim,
Ricardo Rios, Rigo Teles, Roberto Costa, Rogério Cafeteira, Sérgio
Frota, Sousa Neto, Stênio Rezende, Valéria Macêdo, Vinícius Louro,
Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os Senhores Deputados:
Alexandre Almeida, Graça Paz, Hemetério Weba, Josimar de
Maranhãozinho, Léo Cunha, Nina Melo e Professor Marco Aurélio. O
Senhor Presidente, Deputado Humberto Coutinho, declarou aberta a
Sessão determinando a leitura do texto bíblico, do resumo da Ata da
Sessão anterior que foi considerado aprovado e do expediente que foi
encaminhado à publicação. Em seguida, no horário do Pequeno
Expediente concedeu a palavra as Deputadas Valéria Macêdo e Andrea
Murad e aos Deputados Sousa Neto e Doutor Levi Pontes. Não havendo
mais oradores inscritos neste turno dos trabalhos, o Senhor Presidente
Deputado Humberto Coutinho declarou aberta a Ordem do Dia
anunciando a discussão e votação em primeiro e segundo turnos, regime
de urgência o Projeto de Lei nº 066/2015, encaminhado pela Mensagem
Governamental nº 047/15, que institui o Programa Clube de Desconto
do Servidor do Poder Executivo e suspendeu a Sessão para que as
Comissões Técnicas emitissem os pareceres acerca do Projeto. Reaberto
os trabalhos o Presidente da CCJC anunciou que o Projeto de Lei 066/
2015 recebeu pareceres favoráveis das Comissões de Justiça; de
Orçamento; de Administração Pública e Comissão de Assuntos
Municipais e de Desenvolvimento Regional. Submetido à deliberação
do Plenário, este projeto foi aprovado e encaminhado à Sanção
Governamental; em primeiro turno, tramitação ordinária, o Plenário
aprovou o Projeto de Lei nº 043/2015, de autoria do Poder Executivo,
encaminhando pela Mensagem Governamental nº 037/2015, que dispõe
sobre a criação de gratificação por encargos de instrutória no âmbito da
Escola de Governo do Maranhão – EGMA. Com pareceres favoráveis
das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Orçamento,
Finanças, Fiscalização e Controle. Sujeito à deliberação da Mesa, foi
deferido o Requerimento nº 197/2015, de autoria do Deputado Glalbert
Cutrim, solicitando que seja encaminhada mensagem de pesar aos
familiares do Senhor Benedito Barros, Prefeito Municipal de Central,
falecido no dia 03 de maio de 2015. Os Requerimentos nºs: 159, 182,
191, 192, 193, 195, 196, 198, 199, 200 e 201/15, de autoria da Deputada
Francisca Primo e dos Deputados César Pires, Zé Inácio, Rigo Teles,
Wellington do Curso e Stênio Rezende, ficaram transferidos para a
próxima Sessão Ordinária, devido a ausência dos autores em Plenário.
Nos termos do art. 113 do Regimento Interno, o Senhor Presidente
determinou a inclusão na Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária a
Medida Provisória nº 197 e os Requerimentos nº 202, 203 e 205/2015,
de autoria dos Deputados Eduardo Braide, Júnior Verde e Sousa Neto,
respectivamente. No primeiro horário do Grande Expediente ouviu-se
o Deputado Rafael Leitoa. No horário reservado aos Partidos e Blocos
Parlamentares manifestou-se o Deputado Antônio Pereira pelo Bloco
Parlamentar Democrático. Os Deputados Othelino Neto, Stênio
Rezende, Valéria Macêdo, Cabo Campos e Eduardo Braide dividiram o
tempo do Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. O Deputado
Vinícius Louro pelo Bloco da União Parlamentar. Pela Liderança do
PMDB a Deputada Andrea Murad. As demais agremiações declinaram
do uso do tempo regimental. No Expediente Final ouviu-se os
Deputados Adriano Sarney, Othelino Neto, César Pires e Doutor Levi
Pontes. Nada mais havendo a tratar a Sessão foi encerrada e lavrado o
presente Resumo, que lido e considerado aprovado, será devidamente
assinado. Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel
Beckman, em São Luís, 06 de maio do ano de 2015.

(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 197, DE 23 DE ABRIL DE 2015)
LEI Nº 10.233 DE 06 DE MAIO DE 2015

Regulamenta o escalonamento vertical para
Policiais Militares e define os valores dos subsídios

dos membros da Policia Militar e do Corpo de
Bombeiros e da outras providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Maranhão Doutor
Flávio Dino, adotou a Medida Provisória nº 197, de 23 de abril de
2015, que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou, e eu, Deputado
HUMBERTO COUTINHO, Presidente, da Assembleia Legislativa
do Estado, para os efeitos do disposto no art. 42, da Constituição
Estadual com a nova redação dada com a Emenda Constitucional nº
038/2003, combinado com o art. 11, da Resolução Legislativa nº 450/
2004, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica regulamentado, na forma do Anexo I da presente
Lei, o Escalonamento Vertical e respectivos índices para membros da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão.

Art. 2º Os valores dos subsídios dos membros da Polícia Militar
e do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão são os estabelecidos
no Anexo II desta Lei, conforme as datas nele especificadas.

Art. 3º As despesas decorrente desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o

conhecimento e execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram
e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. O SENHOR
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 06 de maio de 2015.
Deputado HUMBERTO COUTINHO - Presidente.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o Projeto de Resolução Legislativa nº 010/2015, aprovado
nos seus turnos regimentais RESOLVE promulgar a seguinte:
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 762/2015

Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel
Beckman” ao Senhor Domingos Eduardo da Silva.

Art. 1º- Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo
“Manuel Beckman” ao Senhor Domingos Eduardo da Silva, Promotor
da V Promotoria Criminal de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o
conhecimento e  execução da presente Resolução pertencerem, que a
cumpram e a façam cumprir na forma  em que se encontra redigida. O
SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir,
publicar e correr.

  PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 06 de maio de 2015.
Deputado HUMBERTO COUTINHO - Presidente. Deputado
EDILÁZIO JÚNIOR - Primeiro Secretário. Deputado CARLINHOS
FLORÊNCIO - Segundo Secretário.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o Projeto de Resolução Legislativa nº 012/2015, aprovado
nos seus turnos regimentais RESOLVE promulgar a seguinte:

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 763/2015

Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel
Beckman” ao Bispo Júlio César Domingues, Bispo
Regional da Igreja Mundial do Poder de Deus no
Estado do Maranhão.

Art. 1º- Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo
“Manuel Beckman” ao Bispo Júlio César Domingues, Bispo Regional
da Igreja Mundial do Poder de Deus no Estado do Maranhão.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o
conhecimento e  execução da presente Resolução pertencerem, que a
cumpram e a façam cumprir na forma  em que se encontra redigida. O
SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir,
publicar e correr.

  PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 06 de maio de 2015.
Deputado HUMBERTO COUTINHO - Presidente. Deputado
EDILÁZIO JÚNIOR - Primeiro Secretário. Deputado CARLINHOS
FLORÊNCIO - Segundo Secretário.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N°  738 / 15

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o disposto na Resolução Legislativa n° 450/2004,
que dispõe sobre a apreciação, pela Assembleia Legislativa do Estado,
das Medidas Provisórias a que se refere o art. 42,§ 1º  da Constituição
do Estado e dá outras providências  e  a indicação das Lideranças
Partidárias;

RESOLVE:

NOMEAR Comissão Especial composta pelos Senhores
Deputados Eduardo Braide, Rafael Leitoa e Sergio Frota, representando
o Bloco Parlamentar Unido Pelo Maranhão. Alexandre Almeida, pelo
Bloco Parlamentar Democrático e Ricardo Rios representando o Bloco

União Parlamentar , com a finalidade de  examinar e emitir parecer
sobre a Medida Provisória de n.º:  200/15, que institui o Programa
de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do
Estado do Maranhão –MAIS EMPRESAS

Publique-se e Cumpra-se.
PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL DO PALÁCIO

MANUEL BECKMAN, em 05 de maio  de 2015. Deputado Humberto
Coutinho - Presidente. Deputado Edilázio Júnior - Primeiro  Secretário.
Deputado Carlinhos Florêncio - Segundo  Secretário.

RESENHA DE EXPEDIENTE
MESA DIRETORA

1 – RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
Nº 736/2015, de 06 de maio de 2015, e tendo em vista a

solicitação do Deputado MAX BARROS, exonerando ALINETE
MARTINS CASTRO, do Cargo em Comissão, Símbolo DGA de
Assessor Especial Legislativo do Quadro de Pessoal deste Poder, a
partir de 1º de maio do ano em curso.

Nº 737/2015, de 06 de maio de 2015, e tendo em vista a
solicitação do Deputado MAX BARROS, nomeando JESSICA
NAYARA SERRA FERNANDES, para o Cargo em Comissão, Símbolo
DGA de Assessor Especial Legislativo do Quadro de Pessoal deste
Poder, a partir de 1º de maio do ano em curso.

Nº 739/2015, de 06 de maio de 2015, exonerando NEUTON
MARTINS DE ARAUJO, do Cargo em Comissão, Símbolo DANS-3
de Chefe de Gabinete, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir de 1º
de maio do ano em curso.

Nº 740/2015, de 06 de maio de 2015, nomeando
LINDINALVA NOGUEIRA DAMASCENO, para o Cargo em
Comissão, Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete, do Quadro de
Pessoal deste Poder, a partir de 1º de maio do ano em curso.

Nº 741/2015, de 06 de maio de 2015, exonerando AYANA
MENDONÇA DO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão, Símbolo
DAI-2 de Oficial de Gabinete, do Quadro de Pessoal deste Poder, a
partir de 1º de maio do ano em curso.

Nº 742/2015, de 06 de maio de 2015, nomeando FRANCISCA
MARIA DA CONCEIÇÃO, para o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2 de Assessor, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir de 1º
de maio do ano em curso.

Nº 745/2015, de 06 de maio de 2015, e tendo em vista a
solicitação do Deputado RAIMUNDO CUTRIM, exonerando LEO
JAIME BARBOSA SOARES, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado
de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a
partir de 1º de maio do ano em curso.

Nº 746/2015, de 06 de maio de 2015, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2723/2015-AL.,  exonerando FIRMINA NETA
MACHADO, do  Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor
Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir de 1º de maio
do ano em curso.

Nº 747/2015, de 06 de maio de 2015, e tendo em vista a
solicitação do Deputado RAIMUNDO CUTRIM, nomeando
FIRMINA NETA MACHADO, para o Cargo em Comissão, Símbolo
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste
Poder, a partir de 1º de maio do ano em curso.

Nº 748/2015, de 06 de maio de 2015, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2723/2015-AL.,  nomeando LEO JAIME
BARBOSA SOARES, para o  Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1
de Assessor  Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir
de 1º de maio do ano em curso.

Nº 749/2015, de 06 de maio de 2015, nomeando ANA PAULA
MOURA, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Assessor
Legislativo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir de 1º de abril
do ano em curso.

Nº 750/2015, de 06 de maio de 2015, nomeando ANTONIO
CARLOS RIBEIRO DE LIMA, para o Cargo em Comissão, Símbolo
Isolado de Assessor Legislativo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a
partir de 1º de abril do ano em curso.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
P A R E C E R Nº 095/2015

EM REDAÇÃO FINAL

RELATÓRIO:
O Projeto de Lei nº 065/2015, de autoria do Poder Executivo,

que dispõe sobre a Organização Administrativa da Policia Civil do
Estado do Maranhão, Criação de Unidades Administrativas, Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas e dá outras providências , tendo
em vista sua aprovação com emenda modificativa.

Concluída a votação, vem agora a esta Comissão o presente
Projeto de Lei a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à
matéria a forma adequada, nos termos do art.210 do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação

final na forma do anexo, que está de acordo com o aprovado.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 065/2015, nos termos do
voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”

em 06 de maio de 2015.

Deputado Eduardo Braide- PRESIDENTE e RELATOR
Deputado Ricardo Rios
Deputado Paulo Neto
Deputado Rogério Cafeteira
Deputado Fábio Macêdo

PROJETO DE LEI N. 065/2015

Dispõe sobre a organização administrativa da
Polícia Civil do Estado do Maranhão, criação  e
unidades administrativas, cargos em comissão e
funções gratificadas e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º A Polícia Civil do Estado do Maranhão, órgão integrante
da estrutura da Secretaria de Estado de Segurança Pública fica organizada
nos termos desta Lei.

Seção Única
Da Estrutura

Art. 2º A estrutura organizacional da Polícia Civil do Estado
do Maranhão é composta por:

1. Delegacia Geral de Polícia Civil:
1.2. Conselho de Polícia Civil;
1.3. Subdelegacia Geral de Polícia Civil;
1.4. Centro de Inteligência da Polícia Civil;
1.5. Serviço de Informática da Polícia Civil;
1.6. Serviço de Telemática da Polícia Civil;
1.7. Serviço de Armas e Munições da Polícia Civil;
1.8. Supervisão de Investigação de Crimes Funcionais;
1.9. Superintendência de Investigações Criminais:
1.9.1. Seção de Controle de Armas, Explosivos e Munições;
1.9.2. Seção de Informática;
1.9.3. Seção de Apoio Administrativo;
1.9.4. Departamento de Combate ao Crime Organizado:
1.9.4.1. Seção de Investigação e Captura;

1.9.4.2. Seção de Comissariado;
1.9.4.3. Seção de Cartório;
1.9.4.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.9.5. Departamento de Combate ao Roubo de Cargas:
1.9.5.1. Seção de Investigação e Captura;
1.9.5.2. Seção de Comissariado;
1.9.5.3. Seção de Cartório;
1.9.5.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.9.6. Departamento de Combate a Roubos a Instituições

Financeiras:
1.9.6.1. Seção de Investigação e Captura;
1.9.6.2. Seção de Comissariado;
1.9.6.3. Seção de Cartório;
1.9.6.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.9.7. Departamento de Operações Táticas Especiais:
1.9.7.1. Seção de Cartório;
1.9.7.2. Seção de Materiais e Explosivos;
1.9.7.3. Seção de Investigação e Resposta Tática;
1.9.7.4. Seção de Treinamento;
1.9.8. Departamento de Combate a Crimes Tecnológicos:
1.9.8.1. Seção de Investigação e Captura;
1.9.8.2. Seção de Comissariado;
1.9.8.3. Seção de Cartório;
1.9.8.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.10. Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à

Corrupção:
1.10.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.10.2. Seção de Inteligência;
1.10.3. Seção de Análise Contábil;
1.10.4. Seção de Prevenção à Corrupção;
1.10.5. Primeiro Departamento de Combate à Corrupção:
1.10.5.1. Seção de Investigação Criminal;
1.10.5.2. Seção de Apoio Administrativo;
1.10.5.3. Seção de Cartório;
1.10.5.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.10.6. Segundo Departamento de Combate à Corrupção:
1.10.6.1. Seção de Investigação Criminal;
1.10.6.2. Seção de Apoio Administrativo;
1.10.6.3. Seção de Cartório;
1.10.6.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.10.7. Primeiro Departamento de Investigação de Crimes

Funcionais:
1.10.7.1. Seção de Investigação Criminal;
1.10.7.2. Seção de Apoio Administrativo;
1.10.7.3. Seção de Cartório;
1.10.7.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.10.8. Segundo Departamento de Investigação de Crimes

Funcionais:
1.10.8.1. Seção de Investigação Criminal;
1.10.8.2. Seção de Apoio Administrativo;
1.10.8.3. Seção de Cartório;
1.10.8.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11. Superintendência Estadual de Investigação de Homicídios

e Proteção à Pessoa:
1.11.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.2. Seção de Inteligência;
1.11.3. Departamento de Homicídios da Capital:
1.11.3.1. Delegacia de Homicídios da Área Norte:
1.11.3.1.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.3.1.2. Seção de Cartório;
1.11.3.1.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.3.1.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.3.2. Delegacia de Homicídios da Área Sul:
1.11.3.2.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.3.2. 2. Seção de Cartório;
1.11.3.3.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.3.3.4. Seção de Apoio Administrativo;
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1.11.3.3. Delegacia de Homicídios da Área Leste:
1.11.3.3.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.3.3.2. Seção de Cartório;
1.11.3.3.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.3.3.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.3.4. Delegacia de Homicídios da Área Oeste:
1.11.3.4.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.3.4.2. Seção de Cartório;
1.11.3.4.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.3.4.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4. Departamento de Homicídios do Interior:
1.11.4.1. Delegacia de Homicídios da Primeira Delegacia

Regional - Rosário:
1.11.4.1.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.1.2. Seção de Cartório;
1.11.4.1.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.1.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.2. Delegacia de Homicídios da Segunda Delegacia

Regional - Itapecuru-Mirim:
1.11.4.2.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.2.2. Seção de Cartório;
1.11.4.2.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.2.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.3. Delegacia de Homicídios da Terceira Delegacia

Regional - Chapadinha:
1.11.4.3.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.3.2. Seção de Cartório;
1.11.4.3.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.3.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.4. Delegacia de Homicídios da Quarta Delegacia

Regional - Codó:
1.11.4.4.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.4.2. Seção de Cartório;
1.11.4.4.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.4.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.5. Delegacia de Homicídios da Quinta Delegacia

Regional - Pinheiro:
1.11.4.5.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.5.2. Seção de Cartório;
1.11.4.5.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.5.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.6. Delegacia de Homicídios da Sexta Delegacia Regional-

Viana:
1.11.4.6.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.6.2. Seção de Cartório;
1.11.4.6.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.6.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.7. Delegacia de Homicídios da Sétima Delegacia Regional

- Santa Inês:
1.11.4.7.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.7.2. Seção de Cartório;
1.11.4.7.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.7.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.8. Delegacia de Homicídios da Oitava Delegacia Regional

- Zé Doca:
1.11.4.8.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.8.2. Seção de Cartório;
1.11.4.8.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.8.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.9. Delegacia de Homicídios da Nona Delegacia Regional

- Açailândia:
1.11.4.9.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.9.2. Seção de Cartório;
1.11.4.9.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.9.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.10. Delegacia de Homicídios da Décima Delegacia

Regional - Imperatriz:

1.11.4.10.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.10.2. Seção de Cartório;
1.11.4.10.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.10.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.11. Delegacia de Homicídios da Décima Primeira

Delegacia Regional - Balsas:
1.11.4.11.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.11.2. Seção de Cartório;
1.11.4.11.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.11.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.12. Delegacia de Homicídios da Décima Segunda

Delegacia Regional - São João dos Patos:
1.11.4.12.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.12.2. Seção de Cartório;
1.11.4.12.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.12.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.13. Delegacia de Homicídios da Décima Terceira

Delegacia Regional - Presidente Dutra:
1.11.4.13.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.13.2. Seção de Cartório;
1.11.4.13.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.13.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.14. Delegacia de Homicídios da Décima Quarta Delegacia

Regional - Pedreiras:
1.11.4.14.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.14.2. Seção de Cartório;
1.11.4.14.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.14.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.15. Delegacia de Homicídios da Décima Quinta Delegacia

Regional - Barra do Corda:
1.11.4.15.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.15.2. Seção de Cartório;
1.11.4.15.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.15.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.16. Delegacia de Homicídios da Décima Sexta Delegacia

Regional - Bacabal:
1.11.4.16.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.16.2. Seção de Cartório;
1.11.4.16.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.16.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.17. Delegacia de Homicídios da Décima Sétima Delegacia

Regional - Caxias:
1.11.4.17.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.17.2. Seção de Cartório;
1.11.4.17.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.17.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.18. Delegacia de Homicídios da Décima Oitava Delegacia

Regional - Timon:
1.11.4.18.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.18.2. Seção de Cartório;
1.11.4.18.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.18.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.19. Delegacia de Homicídios da Décima Nona Delegacia

Regional - Estreito:
1.11.4.19.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.19.2. Seção de Cartório;
1.11.4.19.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.19.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.20. Delegacia de Homicídios da Vigésima Delegacia

Regional - Barreirinhas:
1.11.4.20.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.20.2. Seção de Cartório;
1.11.4.20.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.20.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.21. Delegacia de Homicídios da Vigésima Primeira

Delegacia Regional - Cururupu:
1.11.4.21.1. Seção de Investigação Criminal;
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1.11.4.21.2. Seção de Cartório;
1.11.4.21.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.21.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.22. Delegacia de Homicídios da Vigésima Segunda

Delegacia Regional - Governador Nunes Freire:
1.11.4.22.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.22.2. Seção de Cartório;
1.11.4.22.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.22.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.4.23. Delegacia de Homicídios da Vigésima Terceira

Delegacia Regional - Buriticupu:
1.11.4.23.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.4.23.2. Seção de Cartório;
1.11.4.23.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.11.4.23.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.11.5. Departamento de Proteção à Pessoa:
1.11.5.1. Seção de Investigação Criminal;
1.11.5.2. Seção de Investigação a Pessoas Desaparecidas;
1.11.5.3. Seção de Cartório;
1.11.5.4. Seção de Proteção a Vítimas e a Testemunhas;
1.12. Superintendência Estadual de Repressão ao Narcotráfico:
1.12.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.2. Seção de Inteligência;
1.12.3. Seção de Prevenção ao uso e ao Tráfico de Drogas;
1.12.4. Seção de Cinofilia;
1.12.5. Departamento de Repressão ao Narcotráfico da

Capital:
1.12.5.1. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Área

Norte:
1.12.5.1.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.5.1.2. Seção de Cartório;
1.12.5.1.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.5.1.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.5.2. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Área Sul:
1.12.5.2.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.5.2.2. Seção de Cartório;
1.12.5.2.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.5.2.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.5.3. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Área

Leste:
1.12.5.3.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.5.3.2. Seção de Cartório;
1.12.5.3.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.5.3.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.5.4. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Área

Oeste:
1.12.5.4.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.5.4.2. Seção de Cartório;
1.12.5.4.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.5.4.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6. Departamento de Repressão ao Narcotráfico do

Interior:
1.12.6.1. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Primeira

Delegacia Regional - Rosário:
1.12.6.1.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.1.2. Seção de Cartório;
1.12.6.1.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.1.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.2. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Segunda

Delegacia Regional - Itapecuru- Mirim:
1.12.6.2.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.2.2. Seção de Cartório;
1.12.6.2.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.2.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.3. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Terceira

Delegacia Regional - Chapadinha:
1.12.6.3.1. Seção de Investigação Criminal;

1.12.6.3.2. Seção de Cartório;
1.12.6.3.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.3.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.4. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Quarta

Delegacia Regional - Codó:
1.12.6.4.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.4.2. Seção de Cartório;
1.12.6.4.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.4.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.5. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Quinta

Delegacia Regional - Pinheiro:
1.12.6.5.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.5.2. Seção de Cartório;
1.12.6.5.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.5.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.6. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Sexta

Delegacia Regional - Viana:
1.12.6.6.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.6.2. Seção de Cartório;
1.12.6.6.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.6.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.7. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Sétima

Delegacia Regional - Santa Inês:
1.12.6.7.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.7.2. Seção de Cartório;
1.12.6.7.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.7.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.8. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Oitava

Delegacia Regional - Zé Doca:
1.12.6.8.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.8.2. Seção de Cartório;
1.12.6.8.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.8.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.9. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Nona

Delegacia Regional - Açailândia:
1.12.6.9.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.9.2. Seção de Cartório;
1.12.6.9.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.9.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.10. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Delegacia Regional - Imperatriz:
1.12.6.10.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.10.2. Seção de Cartório;
1.12.6.10.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.10.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.11. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Primeira Delegacia Regional - Balsas:
1.12.6.11.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.11.2. Seção de Cartório;
1.12.6.11.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.11.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.12. Delegacia de Repressão Narcotráfico Décima

Segunda Delegacia Regional - São João dos Patos:
1.12.6.12.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.12.2. Seção de Cartório;
1.12.6.12.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.12.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.13. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico Décima

Terceira Delegacia Regional - Presidente Dutra:
1.12.6.13.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.13.2. Seção de Cartório;
1.12.6.13.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.13.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.14. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Quarta Delegacia Regional - Pedreiras:
1.12.6.14.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.14.2. Seção de Cartório;
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1.12.6.14.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.14.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.15. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Quinta Delegacia Regional - Barra do Corda:
1.12.6.15.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.15.2. Seção de Cartório;
1.12.6.15.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.15.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.16. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Sexta Delegacia Regional - Bacabal:
1.12.6.16.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.16.2. Seção de Cartório;
1.12.6.16.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.16.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.17. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Sétima Delegacia Regional - Caxias:
1.12.6.17.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.17.2. Seção de Cartório;
1.12.6.17.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.17.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.18. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Oitava Delegacia Regional - Timon:
1.12.6.18.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.18.2. Seção de Cartório;
1.12.6.18.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.18.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.19. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Décima

Nona Delegacia Regional - Estreito:
1.12.6.19.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.19.2. Seção de Cartório;
1.12.6.19.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.19.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.20. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Vigésima

Delegacia Regional - Barreirinhas:
1.12.6.20.1. Serviço de Investigação Criminal;
1.12.6.20.2. Serviço de Cartório;
1.12.6.20.3. Serviço de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.20.4. Serviço de Apoio Administrativo;
1.12.6.21. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Vigésima

Primeira Delegacia Regional - Cururupu:
1.12.6.21.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.21.2. Seção de Cartório;
1.12.6.21.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.21.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.22. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Vigésima

Segunda Delegacia Regional - Governador Nunes Freire:
1.12.6.22.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.22.2. Seção de Cartório;
1.12.6.22.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.22.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.12.6.23. Delegacia de Repressão ao Narcotráfico da Vigésima

Terceira Delegacia Regional - Buriticupu:
1.12.6.23.1. Seção de Investigação Criminal;
1.12.6.23.2. Seção de Cartório;
1.12.6.23.3. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.12.6.23.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.13. Superintendência de Policia Civil da Capital (SPCC):
1.13.1. Delegacia de Acidentes de Trânsito;
1.13.1.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.1.2. Seção de Comissariado;
1.13.1.3. Seção de Cartório;
1.13.2. Delegacia de Costumes:
1.13.2.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.2.2. Seção de Comissariado;
1.13.2.3. Seção de Cartório;
1.13.2.4. Seção de Diversões Públicas;
1.13.3. Delegacia de Defraudações:

1.13.3.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.3.2. Seção de Comissariado;
1.13.3.3. Seção de Cartório;
1.13.4. Delegacia da Mulher:
1.13.4.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.4.2. Seção de Comissariado;
1.13.4.3. Seção de Cartório;
1.13.4.4. Seção de Psicologia;
1.13.4.5. Seção de Serviço Social;
1.13.5. Delegacia de Roubos e Furtos:
1.13.5.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.5.2. Seção de Comissariado;
1.13.5.3. Seção de Cartório;
1.13.5.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.5.5. Seção de Abigeatos e Crimes Conexos;
1.13.6. Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos:
1.13.6.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.6.2. Seção de Comissariado;
1.13.6.3. Seção de Cartório;
1.13.6.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.6.5. Seção de Informática;
1.13.7. Delegacia da Criança e do Adolescente Infrator:
1.13.7.1. Seção de Vigilância e Apreensão;
1.13.7.2. Seção de Investigação Social;
1.13.7.3. Seção de Custódia Legal;
1.13.7.4. Seção de Cartório;
1.13.8. Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente:
1.13.8.1. Seção de Vigilância e Apreensão;
1.13.8.2. Seção de Investigação Social;
1.13.8.3. Seção de Custódia Legal;
1.13.8.4. Seção de Cartório;
1.13.9. Delegacia de Policia Interestadual:
1.13.9.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.9.2. Seção de Comissariado;
1.13.9.3. Seção de Cartório;
1.13.10. Delegacia de Crimes Contra a Fazenda Pública:
1.13.10.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.10.2. Seção de Comissariado;
1.13.10.3. Seção de Cartório;
1.13.10.4. Seção de Identificação Criminológica;
1.13.11. Delegacia Especial do Maiobão:
1.13.11.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.11.2. Seção de Comissariado;
1.13.11.3. Seção de Cartório;
1.13.11.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.12. Delegacia Especial da Cidade Operária:
1.13.12.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.12.2. Seção de Comissariado;
1.13.12.3. Seção de Cartório;
1.13.12.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.13. Delegacia de Turismo:
1.13.13.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.13.2. Seção de Comissariado;
1.13.13.3. Seção de Cartório;
1.13.13.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.14. Delegacia do Consumidor:
1.13.14.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.14.2. Seção de Comissariado;
1.13.14.3. Seção de Cartório;
1.13.14.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.15. Delegacia de Proteção ao Idoso:
1.13.15.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.15.2. Seção de Comissariado;
1.13.15.3. Seção de Cartório;
1.13.16. Delegacia do Meio Ambiente:
1.13.16.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.16.2. Seção de Comissariado;
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1.13.16.3. Seção de Cartório;
1.13.16.4. Seção de Controle de Bens Apreendidos;
1.13.17. Delegacia de São José de Ribamar:
1.13.17.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.17.2. Seção de Comissariado;
1.13.17.3. Seção de Cartório;
1.13.18. Delegacia de Paço do Lumiar:
1.13.18.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.18.2. Seção de Comissariado;
1.13.18.3. Seção de Cartório;
1.13.19. Delegacia da Raposa:
1.13.19.1. Seção de Investigação e Captura;
1.13.19.2. Seção de Comissariado;
1.13.19.3. Seção de Cartório;
1.13.20. 1º Distrito Policial - Centro;
1.13.21. 2º Distrito Policial - João Paulo;
1.13.22. 3º Distrito Policial - Radional;
1.13.23. 4º Distrito Policial - Vinhais;
1.13.24. 5º Distrito Policial - Anjo da Guarda;
1.13.25. 6º Distrito Policial - Conjunto Cohab Anil;
1.13.26. 7º Distrito Policial - Conjunto Habitacional Turu;
1.13.27. 8º Distrito Policial - Liberdade;
1.13.28. 9º Distrito Policial - São Francisco;
1.13.29. 10º Distrito Policial - Coroadinho;
1.13.30. 11º Distrito Policial - São Cristóvão;
1.13.31. 12º Distrito Policial - Pedrinhas;
1.13.32. 13º Distrito Policial - Cohatrac III;
1.13.33. 14º Distrito Policial - Bequimão;
1.13.34. 15º Distrito Policial - São Raimundo, Distrito de Santa

Bárbara;
1.13.35. 16º Distrito Policial - Vila Embratel;
1.13.36. 17º Distrito Policial - Anil;
1.13.37. 18º Distrito Policial - Cidade Olímpica;
1.13.38. 19º Distrito Policial - Jardim Tropical;
1.13.39. 20º Distrito Policial - Parque Vitória;
1.13.40. 21º Distrito Policial - Araçagy;
1.14. Superintendência de Polícia Civil do Interior (SPCI):
1.14.1. Primeira Delegacia Regional - ROSÁRIO
1.14.1.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.1.2. Delegacia de Polícia Civil de Axixá;
1.14.1.3. Delegacia de Polícia Civil de Bacabeira;
1.14.1.4. Delegacia de Polícia Civil de Cachoeira Grande;
1.14.1.5. Delegacia de Polícia Civil de Humberto de Campos;
1.14.1.6. Delegacia de Polícia Civil de Icatu;
1.14.1.7. Delegacia de Polícia Civil de Morros;
1.14.1.8. Delegacia de Polícia Civil de Presidente Juscelino
1.14.1.9. Delegacia de Polícia Civil de Primeira Cruz;
1.14.1.10. Delegacia de Polícia Civil de Rosário;
1.14.1.11. Delegacia da Mulher de Rosário;
1.14.1.12. Delegacia de Polícia Civil de Santa Rita;
1.14.1.13.Delegacia de Polícia Civil de Santo Amaro do

Maranhão;
1.14.1.14. Delegacia de Polícia Civil de Barreirinhas;
1.14.2. Segunda Delegacia Regional - ITAPECURU-MIRIM
1.14.2.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.2.2. Delegacia de Polícia Civil de Anajatuba;
1.14.2.3. Delegacia de Polícia Civil de Cantanhede;
1.14.2.4. 1º Distrito Policial de Itapecuru-Mirim;
1.14.2.5. 2º Distrito Policial de Itapecuru-Mirim;
1.14.2.6. Delegacia da Mulher de Itapecuru-Mirim;
1.14.2.7. Delegacia de Polícia Civil de Matões do Norte;
1.14.2.8. Delegacia de Polícia Civil de Miranda do Norte;
1.14.2.9. Delegacia de Polícia Civil de Nina Rodrigues;
1.14.2.10. Delegacia de Polícia Civil de Pirapemas;
1.14.2.11. Delegacia de Polícia Civil de Presidente Vargas;
1.14.2.12. Delegacia de Polícia Civil de Vargem Grande;
1.14.3. Terceira Delegacia Regional - CHAPADINHA

1.14.3.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.3.2. Delegacia de Polícia Civil de Água Doce do Maranhão;
1.14.3.3. Delegacia de Polícia Civil de Anapurus;
1.14.3.4. Delegacia de Polícia Civil de Araióses;
1.14.3.5. Delegacia de Polícia Civil de Belágua;
1.14.3.6. Delegacia de Polícia Civil de Brejo;
1.14.3.7. Delegacia de Polícia Civil de Buriti;
1.14.3.8. 1º Distrito Policial de Chapadinha;
1.14.3.9. 2º Distrito Policial de Chapadinha;
1.14.3.10. Delegacia da Mulher de Chapadinha;
1.14.3.11. Delegacia de Polícia Civil de Magalhães de Almeida;
1.14.3.12. Delegacia de Polícia Civil de Mata Roma;
1.14.3.13. Delegacia de Polícia Civil de Milagres do Maranhão;
1.14.3.14. Delegacia de Polícia Civil de Paulino Neves;
1.14.3.15. Delegacia de Polícia Civil de Santa Quitéria do

Maranhão;
1.14.3.16. Delegacia de Polícia Civil de Santana do Maranhão;
1.14.3.17. Delegacia de Polícia Civil de São Benedito do Rio

Preto;
1.14.3.18. Delegacia de Polícia Civil de São Bernardo;
1.14.3.19. Delegacia de Polícia Civil de Tutóia;
1.14.3.20. Delegacia de Polícia Civil de Urbano Santos;
1.14.4. Quarta Delegacia Regional - CODÓ
1.14.4.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.4.2. 1º Distrito Policial de Codó;
1.14.4.3. 2º Distrito Policial de Codó;
1.14.4.4. Delegacia da Mulher de Codó;
1.14.4.5. 1º Distrito Policial de Coroatá
1.14.4.6. 2º Distrito Policial de Coroatá;
1.14.4.7. Delegacia de Polícia Civil de Peritoró;
1.14.4.8. Delegacia de Polícia Civil de Timbiras;
1.14.5. Quinta Delegacia Regional - PINHEIRO
1.14.5.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.5.2. Delegacia de Polícia Civil de Alcântara;
1.14.5.3. Delegacia de Polícia Civil de Apicum-Açu;
1.14.5.4. Delegacia de Polícia Civil de Bacuri;
1.14.5.5. Delegacia de Polícia Civil de Bequimão;
1.14.5.6. Delegacia de Polícia Civil de Cedral;
1.14.5.7. Delegacia de Polícia Civil de Central do Maranhão;
1.14.5.8. Delegacia de Polícia Civil de Cururupu;
1.14.5.9. Delegacia de Polícia Civil de Guimarães;
1.14.5.10. Delegacia de Polícia Civil de Mirinzal;
1.14.5.11. Delegacia de Polícia Civil de Pedro do Rosário;
1.14.5.12. Delegacia de Polícia Civil de Peri-Mirim;
1.14.5.13. 1º Distrito Policial de Pinheiro;
1.14.5.14. 2º Distrito Policial de Pinheiro;
1.14.5.15. Delegacia da Mulher de Pinheiro;
1.14.5.16. Delegacia de Polícia Civil de Porto Rico do Maranhão;
1.14.5.17. Delegacia de Polícia Civil de Presidente Sarney;
1.14.5.18. Delegacia de Polícia Civil de Santa Helena;
1.14.5.19. Delegacia de Polícia Civil de Serrano do Maranhão;
1.14.5.20. Delegacia de Polícia Civil de Turiaçu;
1.14.5.21. Delegacia de Polícia Civil de Turilândia;
1.14.5.22. Delegacia de Polícia Civil de Palmeirândia;
1.14.6. Sexta Delegacia Regional - VIANA
1.14.6.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.6.2. Delegacia de Polícia Civil de Arari;
1.14.6.3. Delegacia de Polícia Civil de Bacurituba;
1.14.6.4. Delegacia de Polícia Civil de Cajapió;
1.14.6.5. 1º Distrito Policial de Cajarí;
1.14.6.6. 2º Distrito Policial de Cajarí;
1.14.6.7. Delegacia de Polícia Civil de Matinha;
1.14.6.8. Delegacia de Polícia Civil de Olinda Nova do

Maranhão;
1.14.6.9. 1º Distrito Policial de Penalva;
1.14.6.10. 2º Distrito Policial de Penalva;
1.14.6.11. 1º Distrito Policial de São Bento;
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1.14.6.12. 2º Distrito Policial de São Bento;
1.14.6.13. 1º Distrito Policial de São João Batista;
1.14.6.14. 2º Distrito Policial de São João Batista;
1.14.6.15. Delegacia de Polícia Civil de São Vicente de Férrer;
1.14.6.16. 1º Distrito Policial de Viana;
1.14.6.17. 2º Distrito Policial de Viana;
1.14.6.18. Delegacia da Mulher de Viana;
1.14.6.19. Delegacia de Polícia Civil de Vitória do Mearim;
1.14.7. Sétima Delegacia Regional - SANTA INÊS
1.14.7.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.7.2. Delegacia Polícia Civil de Alto Alegre do Pindaré;
1.14.7.3. Delegacia de Polícia Civil de Bela Vista do Maranhão;
1.14.7.4. Delegacia de Polícia Civil de Bom Jardim;
1.14.7.5. Delegacia de Polícia Civil de Igarapé do Meio;
1.14.7.6. Delegacia de Polícia Civil de Monção;
1.14.7.7. Delegacia de Polícia Civil de Pindaré Mirim;
1.14.7.8. Delegacia de Polícia Civil de Pio XII;
1.14.7.9.1º Distrito Policial de Santa Inês;
1.14.7.10. 2º Distrito Policial de Santa Inês;
1.14.7.11. Delegacia da Mulher de Santa Inês;
1.14.7.12. Delegacia da Criança e do Adolescente Infrator;
1.14.7.13. 1º Distrito Policial de Santa Luzia do Tide;
1.14.7.14. 2º Distrito Policial de Santa Luzia do Tide;
1.14.7.15. Delegacia de Polícia Civil de São João do Caru;
1.14.7.16. Delegacia de Polícia Civil de Satubinha;
1.14.7.17. Delegacia de Polícia Civil de Tufilândia;
1.14.7.18. Delegacia de Polícia Civil de Buriticupu;
1.14.8. Oitava Delegacia Regional - ZÉ DOCA
1.141.8.1 Seção de Apoio Administrativo;
1.14.8.2. Delegacia de Polícia Civil de Amapá do Maranhão;
1.14.8.3. Delegacia de Polícia Civil de Araguanã;
1.14.8.4. Delegacia de Polícia Civil de Boa Vista do Gurupi;
1.14.8.5. Delegacia de Polícia Civil de Cândido Mendes;
1.14.8.6. Delegacia de Polícia Civil de Carutapera;
1.14.8.7. Delegacia de Polícia Civil de Centro do Guilherme;
1.14.8.8. Delegacia de Polícia Civil de Centro Novo do

Maranhão;
1.14.8.9. Delegacia de Polícia Civil de Godofredo Viana;
1.14.8.10. Delegacia de Polícia Civil de Governador Newton

Bello;
1.14.8.11. Delegacia de Polícia Civil de Governador Nunes

Freire;
1.14.8.12. Delegacia de Polícia Civil de Junco do Maranhão;
1.14.8.13. Delegacia de Polícia Civil de Luís Domingues;
1.14.8.14. Delegacia de Polícia Civil de Maracaçumé;
1.14.8.15. Delegacia de Polícia Civil de Maranhãozinho;
1.14.8.16. Delegacia de Polícia Civil de Nova Olinda do

Maranhão;
1.14.8.17. Delegacia de Polícia Civil de Presidente Médici;
1.14.8.18. 1º Distrito Policial de Santa Luzia do Paruá;
1.14.8.19. 2º Distrito Policial de Santa Luzia do Paruá;
1.14.8.20. Delegacia de Polícia Civil de Zé Doca;
1.14.8.21. Delegacia da Mulher de Zé Doca;
1.14.9. Nona Delegacia Regional - AÇAILÂNDIA
1.14.9.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.9.2. 1º Distrito Policial de Açailândia;
1.14.9.3. 2º Distrito Policial de Açailândia;
1.14.9.4. 3º Distrito Policial de Açailândia;
1.14.9.5. Delegacia da Mulher de Açailândia;
1.14.9.6. Delegacia de Polícia Civil de Bom Jesus das Selvas;
1.14.9.7. Delegacia de Polícia Civil de Cidelândia;
1.14.9.8. Delegacia de Polícia Civil de Itinga do Maranhão;
1.14.9.9. Delegacia de Polícia Civil de São Francisco do Brejão;
1.14.9.10. Delegacia de Polícia Civil de São Pedro da Água

Branca;
1.14.9.11. Delegacia de Polícia Civil de Vila Nova dos Martírios;
1.14.10. Décima Delegacia Regional - IMPERATRIZ

1.14.10.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.10.2. Delegacia de Polícia Civil de Amarante do Maranhão;
1.14.10.3. Delegacia de Polícia Civil de Buritirana;
1.14.10.4. Delegacia de Polícia Civil de Campestre do

Maranhão;
1.14.10.5. Delegacia de Polícia Civil de Davinópolis;
1.14.10.6. Delegacia de Polícia Civil de Estreito;
1.14.10.7. Delegacia de Polícia Civil de Governador Edison

Lobão;
1.14.10.8. Delegacia de Polícia Civil de Governador Ribamar

Fiquene;
1.14.10.9. 1º Distrito Policial de Imperatriz;
1.14.10.10. 2º Distrito Policial de Imperatriz;
1.14.10.11. 3º Distrito Policial de Imperatriz;
1.14.10.12. 4º Distrito Policial de Imperatriz;
1.14.10.13. 5º Distrito Policial de Imperatriz;
1.14.10.14. Delegacia da Mulher de Imperatriz;
1.14.10.15. Delegacia de Roubos e Furtos de Imperatriz;
1.14.10.16. Delegacia de Acidentes de Trânsito de Imperatriz;
1.14.10.17. Delegacia da Criança e do Adolescente Infrator de

Imperatriz;
1.14.10.18. Delegacia de Proteção ao Idoso de Imperatriz;
1.14.10.19. Delegacia de Crimes Contra a Fazenda Pública de

Imperatriz
1.14.10.20. Delegacia de Polícia Civil de João Lisboa;
1.14.10.21. Delegacia de Polícia Civil de Lajeado Novo;
1.14.10.22. Delegacia de Polícia Civil de Montes Altos;
1.14.10.23. Delegacia de Polícia Civil de Porto Franco;
1.14.10.24.1 Subdelegacia Regional de Porto Franco;
1.14.10.25. Delegacia de Polícia Civil de São João do Paraíso;
1.14.10.26. Delegacia de Polícia Civil de Senador La Roque;
1.14.10.27. Delegacia de Polícia Civil de Sítio Novo;
1.14.11. Décima Primeira Delegacia Regional - BALSAS
1.14.11.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.11.2. Delegacia de Polícia Civil de Alto Parnaíba;
1.14.11.3. 1º Distrito Policial de Balsas;
1.14.11.4. 2º Distrito Policial de Balsas;
1.14.11.5. Delegacia da Mulher de Balsas;
1.14.11.6. Delegacia de Polícia Civil de Carolina;
1.14.11.7. Delegacia de Polícia Civil de Feira Nova do

Maranhão;
1.14.11.8. Delegacia de Polícia Civil de Fortaleza dos Nogueiras;
1.14.11.9. Delegacia de Polícia Civil de Loreto;
1.14.11.10. Delegacia de Polícia Civil de Nova Colinas;
1.14.11.11. Delegacia de Polícia Civil de Riachão;
1.14.11.12. Delegacia de Polícia Civil de Sambaíba;
1.14.11.13. Delegacia de Polícia Civil de São Félix de Balsas;
1.14.11.14. Delegacia de Polícia Civil de São Pedro dos Crentes;
1.14.11.15. Delegacia de Polícia Civil de São Raimundo das

Mangabeiras;
1.14.11.16. Delegacia de Polícia Civil de Tasso Fragoso;
1.14.12. Décima Segunda Delegacia Regional - SÃO JOÃO

DOS PATOS
1.14.12.1 Seção de Apoio Administrativo;
1.14.12.2. Delegacia de Polícia Civil de Barão de Grajaú;
1.14.12.3. Delegacia de Polícia Civil de Benedito Leite;
1.14.12.4. Delegacia de Polícia Civil de Buriti Bravo;
1.14.12.5. Delegacia de Polícia Civil de Lagoa do Mato;
1.14.12.6. Delegacia de Polícia Civil de Mirador;
1.14.12.7. Delegacia de Polícia Civil de Nova Iorque;
1.14.12.8. Delegacia de Polícia Civil de Paraibano;
1.14.12.9. Delegacia de Polícia Civil de Passagem Franca;
1.14.12.10. Delegacia de Polícia Civil de Pastos Bons;
1.14.12.11. Delegacia de Polícia Civil de São Domingos do

Azeitão;
1.14.12.12. Delegacia de Polícia Civil de São Francisco do

Maranhão
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1.14.12.13. Delegacia de Polícia Civil de São João dos Patos;
1.14.12.14. Delegacia da Mulher de São João dos Patos;
1.14.12.15. Delegacia de Polícia Civil de Sucupira do Norte;
1.14.12.16. Delegacia de Polícia Civil de Sucupira do Riachão;
1.14.13. Décima Terceira Delegacia Regional – PRESIDENTE

DUTRA
1.14.13.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.13.2. Delegacia de Polícia Civil de Colinas;
1.14.13.2.1. Subdelegacia Regional de Colinas;
1.14.13.3. Delegacia de Polícia Civil de Dom Pedro;
1.14.13.4. Delegacia de Polícia Civil de Fortuna;
1.14.13.5. Delegacia de Polícia Civil de Gonçalves Dias;
1.14.13.6. Delegacia de Polícia Civil de Governador Archer;
1.14.13.7. Delegacia de Polícia Civil de Governador Eugênio

Barros;
1.14.13.8. Delegacia de Polícia Civil de Governador Luiz Rocha;
1.14.13.9. Delegacia de Polícia Civil de Graça Aranha;
1.14.13.10. Delegacia de Polícia Civil de Jatobá;
1.14.13.11. Delegacia de Polícia Civil de Joselândia;
1.14.13.12. 1º Distrito Policial de Presidente Dutra;
1.14.13.13. 2º Distrito Policial de Presidente Dutra;
1.14.13.14. Delegacia da Mulher de Presidente Dutra;
1.14.13.15. Delegacia de Polícia Civil de Santo Antônio dos

Lopes;
1.14.13.16. Delegacia de Polícia Civil de São Domingos do

Maranhão;
1.14.13.17. Delegacia de Polícia Civil de São José dos Basílios;
1.14.13.18. Delegacia de Polícia Civil de Senador Alexandre

Costa;
1.14.13.19. Delegacia de Polícia Civil de Tuntum;
1.14.13.20. Delegacia de Polícia Civil de Santa Filomena do

Maranhão;
1.14.14. Décima Quarta Delegacia Regional - PEDREIRAS
1.14.14.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.14.2. Delegacia de Polícia Civil de Bernardo do Mearim;
1.14.14.3. Delegacia de Polícia Civil de Capinzal do Norte;
1.14.14.4. Delegacia de Polícia Civil de Esperantinópolis;
1.14.14.5. Delegacia de Polícia Civil de Igarapé Grande;
1.14.14.6. Delegacia de Polícia Civil de Lago da Pedra;
1.14.14.7. Delegacia de Polícia Civil de Lago do Junco;
1.14.14.8. Delegacia de Polícia Civil de Lago dos Rodrigues;
1.14.14.9. Delegacia de Polícia Civil de Lagoa Grande do

Maranhão;
1.14.14.10. Delegacia de Polícia Civil de Lima Campos;
1.14.14.11. 1º Distrito Policial de Pedreiras;
1.14.14.12. 2º Distrito Policial de Pedreiras;
1.14.14.13. Delegacia da Mulher de Pedreiras;
1.14.14.14. Delegacia de Polícia Civil de Poção de Pedras;
1.14.14.15. Delegacia de Polícia Civil de São Raimundo do

Doca Bezerra;
1.14.14.16. Delegacia de Polícia Civil de São Roberto;
1.14.14.17. Delegacia de Polícia Civil de Trizidela do Vale;
1.14.15. Décima Quinta Delegacia Regional - BARRA DO

CORDA
1.14.15.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.15.2. Delegacia de Polícia Civil de Arame;
1.14.15.3. 1º Distrito Policial de Barra do Corda;
1.14.15.4. 2º Distrito Policial de Barra do Corda;
1.14.15.5. Delegacia da Mulher de Barra do Corda;
1.14.15.6. Delegacia de Polícia Civil de Fernando Falcão;
1.14.15.7. Delegacia de Polícia Civil de Formosa da Serra Negra;
1.14.15.8. 1º Distrito Policial de Grajaú;
1.14.15.9. 2º Distrito Policial de Grajaú;
1.14.15.10. Delegacia de Polícia Civil de Itaipava do Grajaú;
1.14.15.11. Delegacia de Polícia Civil de Genipapo dos Vieiras;
1.14.16. Décima Sexta Delegacia Regional - BACABAL
1.14.16.1. Seção de Apoio Administrativo;

1.14.16.2. Delegacia de Polícia Civil de Altamira do Maranhão;
1.14.16.3. Delegacia de Polícia Civil de Alto Alegre do

Maranhão;
1.14.16.4. 1º Distrito Policial de Bacabal;
1.14.16.5. 2º Distrito Policial de Bacabal;
1.14.16.6. Delegacia da Mulher de Bacabal;
1.14.16.7. Delegacia da Criança e do Adolescente Infrator de

Bacabal;
1.14.16.8. Delegacia de Polícia Civil de Bom Lugar;
1.14.16.9. Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Areia;
1.14.16.10. Delegacia de Polícia Civil de Conceição do Lago-

Açu;
1.14.16.11. Delegacia de Polícia Civil de Lago Verde;
1.14.16.12. Delegacia de Polícia Civil de Marajá do Sena;
1.14.16.13. Delegacia de Polícia Civil de Olho D’Água das

Cunhãs;
1.14.16.14. Delegacia de Polícia Civil de Paulo Ramos;
1.14.16.15. Delegacia de Polícia Civil de São Luís Gonzaga do

Maranhão;
1.14.16.16. Delegacia de Polícia Civil de São Mateus do

Maranhão;
1.14.16.17. Delegacia de Polícia Civil de Vitorino Freire;
1.14.17. Décima Sétima Delegacia Regional - CAXIAS
1.14.17.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.17.2. Delegacia de Polícia Civil de Afonso Cunha;
1.14.17.3. Delegacia de Polícia Civil de Aldeias Altas;
1.14.17.4. 1º Distrito Policial de Caxias;
1.14.17.5. 2º Distrito Policial de Caxias;
1.14.17.6. 3º Distrito Policial de Caxias;
1.14.17.7. Delegacia da Mulher de Caxias;
1.14.17.8. Delegacia da Criança e do Adolescente Infrator de

Caxias;
1.14.17.9. Delegacia de Polícia Civil de Coelho Neto;
1.14.17.10. Delegacia de Polícia Civil de Duque Bacelar;
1.14.17.11. Delegacia de Polícia Civil de São João do Sóter;
1.14.18. Décima Oitava Delegacia Regional - TIMON
1.14.18.1. Seção de Apoio Administrativo;
1.14.18.2. Delegacia de Polícia Civil de Matões;
1.14.18.3. Delegacia de Polícia Civil de Parnarama;
1.14.18.4. 1º Distrito Policial de Timon;
1.14.18.5. 2º Distrito Policial de Timon;
1.14.18.6. 3º Distrito Policial de Timon;
1.14.18.7. 4º Distrito Policial de Timon;
1.14.18.8. Delegacia da Mulher de Timon;
1.14.18.9. Delegacia da Criança e do Adolescente Infrator de

Timon;
1.15. Superintendência de Polícia Técnico-Científica:
1.15.1. Instituto Médico Legal:
1.15.1.1. Serviço de Clínica Médico Forense;
1.15.1.2. Serviço de Tanatologia Forense;
1.15.1.3. Seção de Apoio Administrativo;
1.15.2. Instituto de Identificação:
1.15.2.1. Serviço de Identificação Civil;
1.15.2.2. Serviço de Identificação Criminal;
1.15.2.3. Serviço de Papiloscopia;
1.15.2.4. Serviço de Informática ;
1.15.3. Instituto de Criminalística:
1.15.3.1. Serviço de Perícia Interna;
1.15.3.2. Serviço de Perícia Externa;
1.15.3.3. Laboratório de Análise Forense;
1.15.4. Centro de Perícias Técnicas para Crianças e

Adolescentes:
1.15.4.1. Serviço de Perícia Psicológica e Médica;
1.15.4.2. Serviço de Perícia Social;
1.15.5. Instituto de Criminalística (ICRIM ) - Imperatriz:
1.15.5.1. Serviço de Perícias Externas;
1.15.5.2. Serviço de Perícias Internas;
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1.15.5.3. Laboratório Forense;
1.15.6. Instituto Médico Legal (IML) - Imperatriz:
1.15.6.1. Serviço da Tanatologia;
1.15.6.2. Serviço da Clínica;
1.15.7. Instituto de Criminalística (ICRIM) - Timon:
1.15.7.1. Serviço de Perícias Externas;
1.15.7.2. Serviço de Perícias Internas;
1.15.7.3. Laboratório Forense;
1.15.8. Instituto Médico Legal (IML) - Timon:
1.15.8.1. Serviço da Tanatologia;
1.15.8.2. Serviço da Clínica;
1.15.9. Instituto de Genética Forense:
1.15.9.1. Serviço de Banco de Perfis Genéticos;
1.15.9.2. Serviço de Análise de Perfis Genéticos;
1.15.9.3. Laboratório de Gestão de Qualidade;
1.15.9.4. Seção de Apoio Administrativo;
1.15.10. Central de Custódia de Vestígios Criminais:
1.15.10.1. Serviço de Custódia Interna de Materiais;
1.15.10.2. Serviço de Custódia Externa de Materiais;
1.15.10.3. Serviço de Logística Interna;
1.15.10.4. Serviço de Gestão de Qualidade;
1.15.10.5. Seção de Apoio Administrativo;
1.15.11. Instituto Laboratorial de Análises Forenses:
1.15.11.1. Serviço de Química Forense;
1.15.11.2. Serviço de Biologia Forense;
1.15.11.3. Serviço de Toxicologia Forense;
1.15.11.4. Serviço de Análise Instrumental;
1.15.11.5. Seção de Apoio Administrativo.
1.15.12. Instituto de Criminalística(INCRIM) -Santa Inês;
1.15.12.1. Serviço de Pericias Externas;
1.15.12.2. Serviço de Pericias Internas;
1.15.12.3. Laboratório Forense;
1.15.13. Instituto Médico Legal -Santa Inês;
1.15.13.1. Serviço da Tanatologia;
1.15.13.2. Serviço da Clinica;
1.15.14. Instituto  de Criminalística(INCRIM)- Caxias;
1.15.14.1. Serviço de Pericias Externas;
1.15.14.2. Serviço de Pericias Internas;
1.15.14.3. Laboratório Forense;
1.15.15. Instituto Médico Legal -Caxias;
1.15.15.1. Serviço da Tanatologia;
1.15.15.2. . Serviço da Clinica;
Art. 3º As Delegacias de Polícia Civil e os Distritos Policiais

da capital serão compostos pelas Seções de Investigação e Captura,
Comissariado e Cartório e as do interior do Estado, pelas Seções de
Investigação e Captura e Cartório.

Art. 4º As competências das unidades administrativas
constantes do art. 2º desta Lei e as atribuições dos respectivos cargos
e funções serão definidas em Regimento próprio.

Art. 5º Para os efeitos de organização administrativa de que
trata a presente Lei, ficam mantidos os cargos em comissão e a funções
gratificadas constantes dos Anexos I, II e III e criados os cargos em
comissão e as funções gratificadas na forma do disposto nos Anexos
IV, V e VI.

Art. 6º O Centro de Inteligência da Polícia Civil é subordinado
ao Centro de Inteligência de Segurança Pública.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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